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LEITURA, INTERPRETAÇÃO E RELAÇÃO ENTRE AS IDEIAS 
DE TEXTOS DE GÊNEROS TEXTUAIS DIVERSOS, FATO E 
OPINIÃO, INTENCIONALIDADE DISCURSIVA, ANÁLISE 

DE IMPLÍCITOS E SUBENTENDIDOS E DE EFEITOS 
DE SENTIDO DE ACORDO COM JOSÉ LUIZ FIORIN E 
FRANCISCO PLATÃO SAVIOLI, IDEIAS PRINCIPAIS E 
SECUNDÁRIAS E RECURSOS DE ARGUMENTAÇÃO 

DE ACORDO COM ENI ORLANDI, ELISA GUIMARÃES, 
ENEIDA GUIMARÃES E INGEDORE VILLAÇA KOCH

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato é uma 
coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma maneira, 
através de algum documento, números, vídeo ou registro.

Exemplo: A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas causas 
e previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se 
apontamos uma causa ou consequência, é necessário que seja 
plausível. Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou 
diferenças sejam detectáveis.

Exemplos:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em 

outro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerência 
que se mantém a partir da interpretação do fato. Ou seja, é um 
modo particular de olhar o fato. Esta opinião pode alterar de pessoa 
para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em 
outro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando mencionam com ênfase consequências 

negativas que podem advir de um fato, são enaltecidas previsões 
positivas ou são feitos comentários irônicos na interpretação, dessa 
forma, é possível expressar um julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.
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ARGUMENTAÇÃO
Argumentação é um recurso expressivo da linguagem 

empregado nas produções textuais que objetivam estimular as 
reflexões críticas e o diálogo, a partir de um grupo de proposições.

A elaboração de um texto argumentativo requer coerência 
e coesão, ou seja, clareza de ideia e o emprego adequado das 
normas gramaticais. Desse modo, a ação de argumentar promove 
a potencialização das capacidades intelectuais, visto que contém 
expressão de ideias e pontos de vista ordenados e estabelecidos 
com base em um tema específico, visando, especialmente, 
persuadir o receptor da mensagem.

É importante ressaltar que a argumentação compreende, além 
das produções textuais escritas, as propagandas publicitárias, os 
debates políticos, os discursos orais, entre outros.

Os tipos de argumentação
– Argumentação de autoridade: recorre-se a uma 

personalidade conhecida por sua atuação em uma determinada 
área ou a uma renomada instituição de pesquisa para enfatizar os 
conceitos influenciar a opinião do leitor. Por exemplo, recorrer ao 
parecer de um médico infectologista para prevenir as pessoas sobre 
os riscos de contrair o novo corona vírus.

– Argumentação histórica: recorre-se a acontecimentos e 
marcos da história que remetem ao assunto abordado. Exemplo: 
“A desigualdade social no Brasil nos remete às condutas racistas 
desempenhadas instituições e pela população desde o início do 
século XVI, conhecido como período escravista.”

– Argumentação de exemplificação: recorre a narrativas do 
cotidiano para chamar a atenção para um problema e, com isso, 
auxiliar na fundamentação de uma opinião a respeito. Exemplo: 
“Os casos de feminicídio e de agressões domésticas sofridas pelas 
mulheres no país são evidenciados pelos sucessivos episódios de 
violência vividos por Maria da Penha no período em que ela esteve 
casada com seu ex-esposo. Esses episódios motivaram a criação de 
uma lei que leva seu nome, e que visa à garantia da segurança das 
mulheres.”

– Argumentação de comparação: equipara ideias divergentes 
com o propósito de construir uma perspectiva, indicando as 
diferenças ou as similaridades entre os conceitos abordados. 
Exemplo: No reino Unido, os desenvolvimentos na educação 
passaram, em duas décadas, por sucessivas políticas destinadas 
ao reconhecimento do professor e à sua formação profissional. No 
Brasil, no entanto, ainda existe um um déficit na formação desses 
profissionais, e o piso nacional ainda é muito insuficiente.”

– Argumentação por raciocínio lógico: recorre-se à relação 
de causa e efeito, proporcionando uma interpretação voltada 
diretamente para o parecer defendido pelo emissor da mensagem. 
Exemplo: “Promover o aumento das punições no sistema penal 
em diversos países não reduziu os casos de violência nesses locais, 
assim, resultados semelhantes devem ser observados se o sistema 
penal do Brasil aplicar maiores penas e rigor aos transgressores das 
leis.”

Os gêneros argumentativos
– Texto dissertativo-argumentativo: esse texto apresenta um 

tema, de modo que a argumentação é um recurso fundamental de 
seu desenvolvimento. Por meio da argumentação, o autor defende 
seu ponto de vista e realiza a exposição de seu raciocínio. Resenhas, 
ensaios e artigos são alguns exemplos desse tipo de texto.

– Resenha crítica: a argumentação também é um recurso fun-
damental desse tipo de texto, além de se caracterizar pelo juízo de 
valor, isto é, se baseia na exposição de ideias com grande potencial 
persuasivo.

– Crônica argumentativa: esse tipo de texto se assemelha aos 
artigos de opinião, e trata de temas e eventos do cotidiano. Ao con-
trário das crônicas cômicas e históricas, a argumentativa recorre ao 
juízo de valor para acordar um dado ponto de vista sempre com 
vistas ao convencimento e à persuasão do leitor.

– Ensaio: por expor ideias, pensamentos e pontos de vista, esse 
texto caracteriza-se como argumentativo. Recebe esse nome exata-
mente por estar relacionado à ação de ensaiar, isto é, demonstrar 
as proposições argumentativas com flexibilidade e despretensão.

– Texto editorial: dentre os textos jornalísticos, o editorial é 
aquele que faz uso da argumentação, pois se trata de uma produ-
ção que considera a subjetividade do autor, pela sua natureza crítica 
e opinativa.

– Artigos de opinião: são textos semelhantes aos editoriais, por 
apresentarem a opinião ao autor acerca de assuntos atuais, porém, 
em vez de uma síntese do tema, esses textos são elaborados por 
especialistas, pois seu objetivo é fazer uso da argumentação para 
propagar conhecimento.PONTO DE VISTA

O modo como o autor narra suas histórias provoca diferentes 
sentidos ao leitor em relação à uma obra. Existem três pontos 
de vista diferentes. É considerado o elemento da narração que 
compreende a perspectiva através da qual se conta a história. 
Trata-se da posição da qual o narrador articula a narrativa. Apesar 
de existir diferentes possibilidades de Ponto de Vista em uma 
narrativa, considera-se dois pontos de vista como fundamentais: O 
narrador-observador e o narrador-personagem.

Primeira pessoa
Um personagem narra a história a partir de seu próprio ponto 

de vista, ou seja, o escritor usa a primeira pessoa. Nesse caso, lemos 
o livro com a sensação de termos a visão do personagem podendo 
também saber quais são seus pensamentos, o que causa uma 
leitura mais íntima. Da mesma maneira que acontece nas nossas 
vidas, existem algumas coisas das quais não temos conhecimento e 
só descobrimos ao decorrer da história.

Segunda pessoa
O autor costuma falar diretamente com o leitor, como um 

diálogo. Trata-se de um caso mais raro e faz com que o leitor se 
sinta quase como outro personagem que participa da história.

Terceira pessoa
Coloca o leitor numa posição externa, como se apenas 

observasse a ação acontecer. Os diálogos não são como na narrativa 
em primeira pessoa, já que nesse caso o autor relata as frases como 
alguém que estivesse apenas contando o que cada personagem 
disse.

Sendo assim, o autor deve definir se sua narrativa será 
transmitida ao leitor por um ou vários personagens. Se a história 
é contada por mais de um ser fictício, a transição do ponto de 
vista de um para outro deve ser bem clara, para que quem estiver 
acompanhando a leitura não fique confuso.
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LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO: SITUAÇÃO 
COMUNICATIVA, VARIAÇÕES LINGUÍSTICAS

A Linguagem Culta ou Padrão
É aquela ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências 

em que se apresenta com terminologia especial. É usada pelas 
pessoas instruídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se 
pela obediência às normas gramaticais. Mais comumente usada 
na linguagem escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É 
mais artificial, mais estável, menos sujeita a variações. Está presente 
nas aulas, conferências, sermões, discursos políticos, comunicações 
científicas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Ouvindo e lendo é que você aprenderá a falar e a escrever bem. 
Procure ler muito, ler bons autores, para redigir bem.

A aprendizagem da língua inicia-se em casa, no contexto fa-
miliar, que é o primeiro círculo social para uma criança. A criança 
imita o que ouve e aprende, aos poucos, o vocabulário e as leis 
combinatórias da língua. Um falante ao entrar em contato com ou-
tras pessoas em diferentes ambientes sociais como a rua, a escola 
e etc., começa a perceber que nem todos falam da mesma forma. 
Há pessoas que falam de forma diferente por pertencerem a outras 
cidades ou regiões do país, ou por fazerem parte de outro grupo 
ou classe social. Essas diferenças no uso da língua constituem as 
variedades linguísticas.

Certas palavras e construções que empregamos acabam de-
nunciando quem somos socialmente, ou seja, em que região do 
país nascemos, qual nosso nível social e escolar, nossa formação e, 
às vezes, até nossos valores, círculo de amizades e hobbies. O uso 
da língua também pode informar nossa timidez, sobre nossa capa-
cidade de nos adaptarmos às situações novas e nossa insegurança.

A norma culta é a variedade linguística ensinada nas escolas, 
contida na maior parte dos livros, registros escritos, nas mídias te-
levisivas, entre outros. Como variantes da norma padrão aparecem: 
a linguagem regional, a gíria, a linguagem específica de grupos ou 
profissões. O ensino da língua culta na escola não tem a finalidade 
de condenar ou eliminar a língua que falamos em nossa família ou 
em nossa comunidade. O domínio da língua culta, somado ao do-
mínio de outras variedades linguísticas, torna-nos mais preparados 
para nos comunicarmos nos diferentes contextos lingísticos, já que 
a linguagem utilizada em reuniões de trabalho não deve ser a mes-
ma utilizada em uma reunião de amigos no final de semana.

Portanto, saber usar bem uma língua equivale a saber empre-
gá-la de modo adequado às mais diferentes situações sociais de que 
participamos.

A norma culta é responsável por representar as práticas lin-
guísticas embasadas nos modelos de uso encontrados em textos 
formais. É o modelo que deve ser utilizado na escrita, sobretudo 
nos textos não literários, pois segue rigidamente as regras gramati-
cais. A norma culta conta com maior prestígio social e normalmente 
é associada ao nível cultural do falante: quanto maior a escolariza-
ção, maior a adequação com a língua padrão. 

Exemplo:
Venho solicitar a atenção de Vossa Excelência para que seja 

conjurada uma calamidade que está prestes a desabar em cima 
da juventude feminina do Brasil. Refiro-me, senhor presidente, ao 
movimento entusiasta que está empolgando centenas de moças, 
atraindo-as para se transformarem em jogadoras de futebol, sem 

se levar em conta que a mulher não poderá praticar este esporte 
violento sem afetar, seriamente, o equilíbrio fisiológico de suas fun-
ções orgânicas, devido à natureza que dispôs a ser mãe. 

A Linguagem Popular ou Coloquial
É aquela usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-

se quase sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de 
vícios de linguagem (solecismo – erros de regência e concordância; 
barbarismo – erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; 
cacofonia; pleonasmo), expressões vulgares, gírias e preferência 
pela coordenação, que ressalta o caráter oral e popular da língua. 
A linguagem popular está presente nas conversas familiares ou 
entre amigos, anedotas, irradiação de esportes, programas de TV e 
auditório, novelas, na expressão dos esta dos emocionais etc.

Dúvidas mais comuns da norma culta

Perca ou perda
Isto é uma perda de tempo ou uma perca de tempo? Tomara 

que ele não perca o ônibus ou não perda o ônibus? Quais são as fra-
ses corretas com perda e perca? Certo: Isto é uma perda de tempo.

Embaixo ou em baixo
O gato está embaixo da mesa ou em baixo da mesa? Continu-

arei falando em baixo tom de voz ou embaixo tom de voz? Quais 
são as frases corretas com embaixo e em baixo? Certo: O gato está 
embaixo da cama

Ver ou vir
A dúvida no uso de ver e vir ocorre nas seguintes construções: 

Se eu ver ou se eu vir? Quando eu ver ou quando eu vir? Qual das 
frases com ver ou vir está correta? Se eu vir você lá fora, você vai 
ficar de castigo!

Onde ou aonde
Os advérbios onde e aonde indicam lugar: Onde você está? 

Aonde você vai? Qual é a diferença entre onde e aonde? Onde indi-
ca permanência. É sinônimo de em que lugar. Onde, Em que lugar 
Fica?

Como escrever o dinheiro por extenso?
Os valores monetários, regra geral, devem ser escritos com al-

garismos: R$ 1,00 ou R$ 1 R$ 15,00 ou R$ 15 R$ 100,00 ou R$ 100 
R$ 1400,00 ou R$ 1400.

Obrigado ou obrigada
Segundo a gramática tradicional e a norma culta, o homem ao 

agradecer deve dizer obrigado. A mulher ao agradecer deve dizer 
obrigada. 

Mal ou mau
Como essas duas palavras são, maioritariamente, pronunciadas 

da mesma forma, são facilmente confundidas pelos falantes. Qual a 
diferença entre mal e mau? Mal é um advérbio, antônimo de bem. 
Mau é o adjetivo contrário de bom.

“Vir”, “Ver” e “Vier”
A conjugação desses verbos pode causar confusão em algumas 

situações, como por exemplo no futuro do subjuntivo. O correto é, 
por exemplo, “quando você o vir”, e não “quando você o ver”.



12

LÍNGUA PORTUGUESA

Já no caso do verbo “ir”, a conjugação correta deste tempo verbal é “quando eu vier”, e não “quando eu vir”.

“Ao invés de” ou “em vez de”
“Ao invés de” significa “ao contrário” e deve ser usado apenas para expressar oposição.
Por exemplo: Ao invés de virar à direita, virei à esquerda.
Já “em vez de” tem um significado mais abrangente e é usado principalmente como a expressão “no lugar de”. Mas ele também pode 

ser usado para exprimir oposição. Por isso, os linguistas recomendam usar “em vez de” caso esteja na dúvida.

Por exemplo: Em vez de ir de ônibus para a escola, fui de bicicleta.

“Para mim” ou “para eu”
Os dois podem estar certos, mas, se você vai continuar a frase com um verbo, deve usar “para eu”.
Por exemplo: Mariana trouxe bolo para mim; Caio pediu para eu curtir as fotos dele.

“Tem” ou “têm”
Tanto “tem” como “têm” fazem parte da conjugação do verbo “ter” no presente. Mas o primeiro é usado no singular, e o segundo no 

plural.
Por exemplo: Você tem medo de mudança; Eles têm medo de mudança.

“Há muitos anos”, “muitos anos atrás” ou “há muitos anos atrás”
Usar “Há” e “atrás” na mesma frase é uma redundância, já que ambas indicam passado. O correto é usar um ou outro.
Por exemplo: A erosão da encosta começou há muito tempo; O romance começou muito tempo atrás.
Sim, isso quer dizer que a música Eu nasci há dez mil anos atrás, de Raul Seixas, está incorreta.

GÊNEROS E TIPOS TEXTUAIS E INTERTEXTUALIDADE: CARACTERÍSTICAS E ESTRUTURA DE ACORDO COM LUIZ 
ANTÔNIO MARCUSCHI

A partir da estrutura linguística, da função social e da finalidade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele pertence. 
Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se apre-

senta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão específico para se fazer a enunciação. 
Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO
Apresenta um enredo, com ações e relações entre personagens, que ocorre em determinados es-
paço e tempo. É contado por um narrador, e se estrutura da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado ponto de vista, persuadindo o leitor a partir do uso de 
argumentos sólidos. Sua estrutura comum é: introdução > desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO
Procura expor ideias, sem a necessidade de defender algum ponto de vista. Para isso, usa-se com-
parações, informações, definições, conceitualizações etc. A estrutura segue a do texto dissertativo-
-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, de modo que sua finalidade é descrever, ou seja, caracteri-
zar algo ou alguém. Com isso, é um texto rico em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO Oferece instruções, com o objetivo de orientar o leitor. Sua maior característica são os verbos no 
modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir da 

função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, podendo 
se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, assim como a 
própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
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POVOAMENTO E EXPANSÃO ATRAVÉS DA 
EXPLORAÇÃO DO OURO, DA NAVEGAÇÃO, DAS 

ATIVIDADES DE MINERAÇÃO E DA AGROPECUÁRIA

Aspectos históricos, sociais e culturais de Tocantins

Desbravamento e Povoamento da Região
O Tocantins é o mais novo dos estados brasileiros. Foi criado 

em 1988, com a promulgação da Constituição brasileira. Antes, as 
terras que hoje correspondem ao território do Tocantins faziam par-
te do estado de Goiás.

Antes da colonização, o território do Tocantins era ocupado pe-
los índios Xingus e Txucarramães. 

A colonização do Brasil se deu dentro do contexto da política 
mercantilista do século XVI que via no comércio a principal forma 
de acumulação de capital, garantido, principalmente, através da 
posse de colônias e de metais preciosos. A partir das Grandes Nave-
gações, iniciadas no século XV, começa a constituição de impérios 
coloniais na América.

Além de desbravar, explorar e povoar novas terras os coloniza-
dores tinham também uma justificativa ideológica: a expansão da 
fé cristã. 

A colônia brasileira, administrada política e economicamente 
pela metrópole, tinha como função fornecer produtos tropicais e/
ou metais preciosos e consumir produtos metropolitanos. Portugal, 
então, iniciou a colonização pela costa privilegiando a cana de açú-
car como principal produto de exportação (Pacto Colonial).

Foram os franceses quem descobriram o rio Tocantins ao en-
contrarem sua foz, explorando-o entre os anos de 1610 e 1613. O 
rio Tocantins foi um dos caminhos para o conhecimento e explora-
ção da região onde hoje se localiza o Estado do Tocantins. Nasce 
no Planalto Central de Goiás e corta, no sentido sul-norte, todo o 
território do atual Estado do Tocantins. 

A catequese dos nativos foi deixada a cargo do padre capuchi-
nho francês Yves d’Evreus. Na área hoje compreendida pelos esta-
dos do Maranhão, Pará, Tocantins e Amazonas e com a ajuda dos 
índios Tupinambás tiveram a pretensão de colonizar a Amazônia: foi 
a chamada França Equinocial. Nessa época não havia nem a vila de 
Belém, nem as capitanias do Maranhão e Pará. Eles subiram o Rio 
Tocantins pela foz, foram aprendendo a língua e os hábitos dos in-
dígenas da região e fundaram feitorias no Baixo e Médio Tocantins 
e Alto Araguaia.

Só mais de quinze anos depois dos franceses foi que os portu-
gueses iniciaram a colonização da região pela “decidida ação dos 
jesuítas”. Eram as chamadas descidas, movimentos de penetração 
do interior realizados pelos jesuítas e incluídos, por alguns autores, 
no contexto do movimento bandeirante. E ainda no século XVII os 
padres da Companhia de Jesus fundaram as aldeias missionárias 
da Palma (atual Paranã) e do Duro (atual Dianópolis).

Impossibilitado de penetrar no território pela vigência do Tra-
tado de Tordesilhas, Portugal contratou secretamente expedições 
particulares, as Bandeiras. Os bandeirantes eram mercenários que, 
saindo da Capitania de São Paulo, iam à busca de riquezas, seja na 
forma de índios para a escravização, seja na forma de ouro ou no 
pagamento por serviços prestados.

A primeira bandeira que se dirigiu para a região estava sob o 
comando de Antônio Macedo e Domingos Luís Grau; ela partiu de 
São Paulo em 1590 e após três anos, provavelmente, chegou aos 
sertões de Goiás, no leste do Tocantins.

Foi o bandeirante vicentino (saído da vila de São Vicente) An-
tônio Rodrigues Arzão o primeiro a encontrar ouro em quantidade 
em Minas Gerais, no atual município de Cataguases, em 1693; mais 
tarde, em 1718, encontrou-se ouro em Cuiabá, de forma que Goiás, 
geograficamente situado entre as duas capitanias, passou a ser con-
siderada uma área que também guardava o precioso metal em seu 
subsolo.

Partindo dessa ideia o bandeirante Bartolomeu Bueno da Silva, 
chamado de Anhanguera (“diabo que põe fogo na água”) conseguiu 
licença do rei de Portugal para explorar a região. Daí vem o povoa-
mento da região de Goiás. Anhanguera não foi o primeiro a chegar 
à região, mas sim seu primeiro povoador, já que os bandeirantes e 
jesuítas não se fixaram na região.

Anhanguera não foi o primeiro bandeirante a colocar “fogo na 
água”. Acredita-se que tal ardil era comum entre os bandeirantes, e 
que o primeiro a fazer isso foi Francisco Pires Ribeiro.

A bandeira comandada por Bartolomeu Bueno da Silva Filho 
(filho do primeiro Anhanguera) saiu de São Paulo em 3 de julho de 
1722, seguindo a rota que já era conhecida até o Rio Grande. As di-
ficuldades climáticas e vegetacionais do cerrado fizeram muitos dos 
bandeirantes morrerem de fome, além de obrigar os sobreviventes 
a comerem macacos, cachorros e até alguns dos próprios cavalos. 
Após várias mortes, seja por causa da fome, doenças ou ataques de 
índios hostis, finalmente Anhanguera encontrou ouro nas cabecei-
ras do rio Vermelho, na região da atual cidade de Goiás. Estavam 
descobertas as Minas dos Goyazes. Com a descoberta de ouro, a 
região logo tornou-se foco de grandes deslocamentos populacio-
nais. Bartolomeu Bueno da Silva foi declarado Superintendente das 
Minas de Goiás, ligada a São Paulo na forma de uma Intendência. 
A capital era a Vila de Sant’Ana, mais tarde chamada de Vila Boa e, 
depois, Cidade de Goyás. Vila Boa tinha uma densidade irregular e 
instável Cabia ao Intendente manter a ordem legal e instaurar a os 
tributos. No seculo XVII toda a região que é o atual Estado do Tocan-
tins era hábitada por índios.

Apenas três zonas povoaram-se com certa regularidade, sendo 
elas: Centro-sul, que era composta por Sta. Cruz, Sta. Luzia (Luziâ-
nia), Meia Ponte (Pirenópolis), Jaraguá, Vila Boa e Arraias, Pirenó-
polis chegou a disputar a categoria de Sede do Governo, dada sua 
importância como centro de comunicações; a segunda zona era na 
região de Tocantins, composta por Alto do Tocantins ou Maranhão, 
Traíras, Água Quente, São José (Niquelândia), Santa Rita, Muquém, 
etc. Enfim mais ao norte a capitania atingia uma extensa zona entre 
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o Tocantins e os chapadões limitando-se com a Bahia. Arraias, São 
Félix, Cavalcante, Natividade, São José do Duro (Dianópolis), e Porto 
Real (Porto Nacional) o arraial mais setentrional.

1730 e 1740 foram décadas importantes ocorrendo as desco-
bertas de ouro no lado norte de Goiás, formando os primeiros ar-
raiais no território do hoje estado do Tocantins. Outros resistiram 
ao fim da mineração e no século XIX tornaram-se vilas e mais tarde 
cidades.

O Norte de Goiás foi visto de três formas distintas ao longo de 
sua evolução histórica. Esta região (norte de Goiás) deu origem ao 
atual Estado do Tocantins. Inicialmente, norte de Goiás foi denomi-
nativo atribuído somente à localização geográfica dentro da região 
das Minas dos Goyazes na época dos descobrimentos auríferos no 
século XVIII. Com referência ao aspecto geográfico, essa denomi-
nação perdurou por mais de dois séculos, até a divisão do Estado 
de Goiás, quando a região norte passa a ser o Estado do Tocantins.

Num segundo momento, com a descoberta de grandes minas 
na região, o norte de Goiás passou a ser conhecido como uma das 
áreas que mais produziam ouro na capitania. Esta constatação des-
pertou o temor ao contrabando que acabou fomentando um arro-
cho fiscal maior que nas outras áreas mineradoras.

Por último, o norte de Goiás passou a ser visto, após a queda da 
mineração, como sinônimo de atraso econômico e involução social, 
gerador de um quadro de pobreza para a maior parte da população.

Essa região foi palco primeiramente de uma fase épica vivida 
pelos seus exploradores, criaram caminhos e estradas, desmataram 
regiões inteiras, exploraram os índios.

Descoberto o ouro, a região passa, de acordo com a política 
mercantilista do século XVIII, a ser incorporada ao Brasil. O período 
aurífero foi brilhante, mas breve. E a decadência, quase sem transi-
ção, sujeitou a região a um estado de abandono.

Para se integrar ao mercado nacional, a população investiu 
na economia de subsistência e, dessa forma, encontrou maneiras 
de resistência e competitividade. Apesar de demorada, essa inte-
gração foi se consolidando baseada na agropecuária, que é a atual 
base econômica do Estado.

Formação dos arraiais
“Há ouro e água”. Isto basta. Depois da fundação solene do pri-

meiro arraial de Goiás, o arraial de Sant’Anna, esse foi o critério 
para o surgimento dos demais arraiais. Para as margens dos rios 
ou riachos auríferos deslocaram-se populações da metrópole e de 
todas as partes da colônia, formando à proporção em que se desco-
bria ouro, um novo arraial que podia florescer ou ser abandonado.

Nas décadas de 1730 e 1740 ocorreram as descobertas aurífe-
ras no norte de Goiás e, por causa delas, a formação dos primeiros 
arraiais no território onde hoje se situa o Estado do Tocantins. Na-
tividade e Almas (1734), Arraias e Chapada (1736), Pontal e Porto 
Real (1738). Nos anos 40 surgiram Conceição, Carmo e Taboca, e 
mais tarde Príncipe (1770). Alguns foram extintos, como Pontal, Ta-
boca e Príncipe. Os outros resistiram à decadência da mineração 
e no século XIX se transformaram em vilas e posteriormente em 
cidades.

O grande fluxo de pessoas de todas as partes e de todos os 
tipos permitiu que a composição social da população dos arraiais 
de ouro se tornasse bastante heterogênea. Trabalhar, enriquecer e 
regressar ao lugar de origem eram os objetivos dos que se dirigiam 
para as minas. Em sua maioria eram homens brancos, solteiros ou 
desacompanhados da família, que contribuíram para a mistura de 

raças com índias e negras escravas. No final do século XVIII, os mes-
tiços já eram grande parte da população que posteriormente foram 
absorvidos no comércio e no serviço militar.

A população branca era composta de mineiros e de pessoas 
pobres que não tinham nenhuma ocupação e eram tratados, nos 
documentos oficiais, como vadios.

Ser mineiro significava ser dono de lavras e escravos. Era o ideal 
de todos os habitantes das minas, um título de honra e praticamen-
te acessível a quase todos os brancos. O escravo podia ser compra-
do a crédito, sua posse dava o direito de requerer uma data - um 
lote no terreno de mineração - e o ouro era de fácil exploração, do 
tipo aluvional, acumulado no fundo e nas margens dos rios.

Todos, uns com mais e outros com menos ações, participavam 
da bolsa do ouro. Grandes comerciantes e contratadores que resi-
diam em Lisboa ou Rio de Janeiro mantinham aqui seus administra-
dores. Escravos, mulatos e forros também praticavam a faiscagem 
- procura de faíscas de ouro em terras já anteriormente lavradas. 
Alguns, pela própria legislação, tinham muito mais vantagens.

O negro teve uma importância fundamental nas regiões minei-
ras. Além de ser a mão-de-obra básica em todas as atividades, da 
extração do ouro ao carregamento nos portos, era também uma 
mercadoria de grande valor. Primeiro, a quantidade de negros ca-
tivos foi condição determinante para se conseguir concessões de 
lavras e, portanto, para um branco se tornar mineiro. Depois, com 
a instituição da capitação (imposto cobrado em ouro sobre cada 
escravo empregado na lavra) no lugar do quinto, o escravo tornou-
-se referência de valor para o pagamento do imposto. Neste, era a 
quantidade de escravos matriculados que determinava o quanto o 
mineiro iria pagar em ouro para a Coroa. Mas a situação do negro 
era desoladora. Os maus tratos e a dureza do trabalho nas minas 
resultavam em constantes fugas.

O controle das minas
Desde quando ficou conhecida a riqueza aurífera das Minas de 

Goyazes, o governo português tomou uma série de medidas para 
garantir para si o maior proveito da exploração das lavras. Foi proi-
bida a abertura de novas estradas em direção às minas. Os rios fo-
ram trancados à navegação. As indústrias proibidas ou limitadas. A 
lavoura e a criação inviabilizadas por pesados tributos: braços não 
podiam ser desviados da mineração. O comércio foi fiscalizado. E o 
fisco, insaciável na arrecadação.

A mineração era sujeita à capitação e censo. À época do des-
cobrimento das Minas dos Goyazes vigorava o método de quin-
tamento nas casas de fundição. A das minas de Goiás era em São 
Paulo. Era para lá que deveriam se dirigir os mineiros para quintar 
seu ouro. Recebiam de volta, depois de descontado o quinto, o ouro 
fundido e selado com selo real.

O ouro em pó podia ser usado como moeda no território das 
minas, mas se saísse da capitania, tinha que ser declarado ao passar 
pelo registro e depois quintado, o que praticamente ficava como 
obrigação dos comerciantes. Estes, vendendo todas as coisas a cré-
dito, prazo e preços altíssimos acabavam ficando com o ouro dos 
mineiros e eram os que, na realidade, canalizavam o ouro das minas 
para o exterior e deviam, por conseguinte, pagar o quinto corres-
pondente.

O método da casa de fundição para a cobrança do quinto se-
ria ideal se não fosse um problema que tomava de sobressalto o 
governo português: o contrabando do ouro, que oferecia alta ren-
tabilidade.



HISTÓRIA E GEOGRAFIA DO TOCANTINS

51

O grande contrabando era dos comerciantes que controlavam 
o comércio desde os portos, praticado por meio da cumplicidade 
dos guardas dos registros, ou de subornos de soldados, que custo-
diavam o comboio dos quintos reais. Contra si o governo tinha as 
dilatadas fronteiras, o escasso policiamento, o costume inveterado 
e a inflexibilidade das leis econômicas. A seu favor tinha o poder 
político, jurídico e econômico sobre toda a colônia. Assim, decre-
ta como primeira medida, em se tratando das minas, o isolamento 
destas.

A partir de 1730 foram proibidas todas as outras vias de aces-
so a Goiás ficando um único caminho, o iniciado pelas bandeiras 
paulistas que ligavam as minas com as regiões do Sul, São Paulo e 
Rio de Janeiro. Com isso, ficava interditado o acesso pelas picadas 
vindas do Nordeste - Bahia e Piauí. Foi proibida a navegação fluvial 
pelo Tocantins, afastando a região de outras capitanias - Grão-Pará 
e Maranhão.

À proporção que crescia a importância das minas surgiram atri-
tos com os governadores das capitanias do Maranhão e Pará. Os 
governadores tomaram para si o encargo de nomear autoridades 
para os ditos arraiais e outras minas que pudessem surgir, com fi-
nalidade de tomarem posse e cobrarem os quintos de. O resultado 
foi o afastamento dessa interferência seguido da proibição, através 
de bandos, da entrada das populações das capitanias limítrofes na 
região e a saída dos que estavam dentro sem autorização judicial.

Decadência da produção
A produção do ouro goiano teve o seu apogeu nos primeiros 

dez anos de estabelecimento das minas, entre 1726 e 1735. Foi nes-
se período que o ouro de aluvião aflorava por toda a região, resul-
tando numa produtividade absurda. Quando se iniciou a cobrança 
do imposto de capitação em todas as regiões mineiras, a produção 
começou a cair, possivelmente mascarada pelo incremento do con-
trabando na região, impossível de se medir.

De 1752 a 1778, a arrecadação chegou a um nível mais alto por 
ser o período da volta da cobrança do quinto nas casas de fundição. 
Mas a produtividade continuou decrescendo. O motivo dessa con-
tradição era a própria extensão das áreas mineiras, que compensa-
vam e excediam a redução de produtividade.

A distância das minas do norte, os custos para levar o ouro e 
o risco de ataques indígenas aos mineiros justificaram a criação de 
uma casa de fundição em São Félix em 1754. Mas, já em 1797, foi 
transferida para Cavalcante, por não recolher o suficiente para abo-
nar as despesas de sua sustentação.

A Coroa Portuguesa mandou investigar as razões da diminuição 
da arrecadação da Casa de Fundição de São Félix. Foram tomadas 
algumas providências como a instalação de um registro entre Santa 
Maria (Taguatinga) e Vila do Duro (Dianópolis). Outra tentativa para 
reverter o quadro da arrecadação foi organizar bandeiras para ten-
tar novos descobrimentos. Tem-se notícia do itinerário de apenas 
duas. Uma dirigiu-se rumo ao Pontal (região de Porto Real), pela 
margem esquerda do Tocantins e entrou em conflito com os Xeren-
te, resultando na morte de seu comandante.

A outra saiu de Traíras (nas proximidades de Niquelândia (GO)) 
para as margens do rio Araguaia em busca dos Martírios, serra onde 
se acreditava existir imensas riquezas auríferas. Mas a expedição só 
chegou até a ilha do Bananal onde sofreu ataques dos Xavante e 
Javaé, dali retornando.

No período de 1779 a 1822, ocorreu a queda brusca da arre-
cadação do quinto com o fim das descobertas do ouro de aluvião, 
predominando a faiscagem nas minas antigas. Quase sem transição, 
chegou a súbita decadência.

A crise econômica
O declínio da mineração foi irreversível e arrastou os outros 

setores a uma ruína parcial. Houve uma diminuição da mão-de-
-obra pela proibição de importação de escravos, diminuição da im-
portação e exportação, estreitamento do comércio interno, menor 
arrecadação de impostos. Com tendência à formação de zonas de 
economia fechada e um consumo dirigido à pura subsistência, hou-
ve esvaziamento dos centros de população, ruralização, empobre-
cimento e isolamento cultural. Toda a capitania entrou em crise e 
nada foi feito para a sua revitalização. Endividados com os comer-
ciantes, os mineiros estavam descapitalizados.

O desejo pelo lucro fácil, tanto das autoridades administrativas 
metropolitanas quanto dos mineiros e comerciantes, não admitiu 
perseveranças. O local onde não se encontrava mais ouro era aban-
donado. Os arraiais de ouro, que surgiam e desapareciam no Tocan-
tins, contribuíram apenas para o expansionismo geográfico. Cada 
vez se adentrava mais o interior em busca do ouro de aluvião, cada 
vez mais escasso.

No norte da capitania a crise foi mais profunda. Isolada tanto 
propositadamente quanto geograficamente, essa região sempre 
sofreu medidas que frearam o seu desenvolvimento. A proibição 
da navegação fluvial pelos rios Tocantins e Araguaia eliminou a ma-
neira mais fácil e econômica de a região atingir outros mercados 
consumidores das capitanias do norte da colônia. O caminho aberto 
que ligava Cuiabá a Goiás não contribuiu em quase nada para inter-
ligar o comércio da região com outros centros abastecedores, visto 
que o mercado interno estava voltado ao litoral nordestino. Esse 
isolamento, junto com o fato de não se incentivar a produção agro-
pecuária nas regiões mineiras, tornava abusivo o preço de gêneros 
de consumo e favorecia a especulação. A carência de transportes, 
a falta de estradas e o risco frequente de ataques indígenas dificul-
tavam o comércio.

Além destas dificuldades, o contrabando e a cobrança de pe-
sados tributos contribuíram para drenagem do ouro para fora da 
região. Dos impostos, somente o quinto era remetido para Lisboa. 
Todos os outros (entradas, dízimos, contagens etc.) eram destina-
dos à manutenção da colônia e da própria capitania.

Inviabilizadas as alternativas de desenvolvimento econômico 
devido à falta de acumulação de capital e ao atrofiamento do mer-
cado interno após o fim do ciclo da mineração, a população se volta 
para a economia de subsistência.

Nas últimas décadas do século XVIII e início do século XIX, toda 
a capitania estava mergulhada numa situação de crise, o que levou 
os governantes goianos a voltarem suas atenções para as atividades 
econômicas que antes sofreram proibições, objetivando soerguer a 
região da crise em que mergulhara.

Subsistência da população e a integração econômica
Com o fim da mineração, na segunda década do século XIX, os 

aglomerados urbanos paralisaram ou desapareceram e grande par-
te da população abandonou a região. Os que permaneceram foram 
para zona rural e dedicaram-se à agropecuária.
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Toda a capitania entrou num processo de estagnação econô-
mica. No norte, o quadro de abandono, despovoamento, pobreza e 
miséria foi descrito por muitos viajantes e autoridades que passa-
ram pela região nas primeiras décadas do século XIX.

Saint-Hilaire, na divisa norte/sul da capitania, revelou: “à exce-
ção de uma casinha que me pareceu abandonada, não encontrei 
durante todo o dia nenhuma propriedade, nenhum viajante, não vi 
o menor trato de terra cultivada, nem mesmo um único boi”.

Johann Emanuel Pohl, anos depois, passando pelo povoado de 
Santa Rita constatou: “é um lugar muito pequeno, em visível deca-
dência (...). Por não haver negros, por falta de braços, as lavras de 
ouro estão inteiramente descuradas e abandonadas”.

O desembargador Theotônio Segurado, que mais tarde se tor-
naria ouvidor da Comarca do Norte, em relatório de 1806, deu con-
ta das penúrias em que vivia a região em função tanto do abandono 
como da falta de meios para contrapor esse quadro: “A capitania 
nada exportava; o seu comércio externo era absolutamente passi-
vo: os gêneros da Europa, vindos em bestas do Rio ou Bahia pelo es-
paço de 300 léguas, chegavam caríssimos; os negociantes vendiam 
tudo fiado: daí a falta de pagamentos, daí as execuções, daí a total 
ruína da Capitania”.

Como saída para a crise voltaram-se as atenções para as pos-
sibilidades de ligação comercial com o litoral, através da capitania 
do Pará, pela navegação dos rios Tocantins e Araguaia, pois a Coroa 
Portuguesa tomou consciência de que a capitania só poderia reto-
mar o fluxo comercial de antes por meio do povoamento, da agri-
cultura, da pecuária e do comércio com outras regiões.

As picadas, os caminhos e a navegação pelos rios Tocantins e 
Araguaia, todos interditados na época da mineração para conter o 
contrabando, foram liberados desde 1782. Como efeito imediato o 
norte começou a se relacionar com o Pará, ainda que de forma pre-
cária e inexpressiva.

Nas primeiras décadas do século XIX, o desembargador Theo-
tônio Segurado já apontava a navegação dos rios Tocantins e Ara-
guaia como uma alternativa para o desenvolvimento da região atra-
vés do estímulo à produção para um comércio mais vantajoso tanto 
no norte como em toda a Capitania, diferente do tradicionalmente 
realizado com a Bahia, Minas Gerais e São Paulo. Com esse fim pro-
pôs a formação de companhias de comércio, o estímulo à agricultu-
ra, o povoamento das margens desses rios oferecendo isenção por 
dez anos do pagamento de dízimos aos que ali se estabelecessem, 
e, aos comerciantes, concessão de privilégios na exportação para 
o Pará.

Com estas propostas chamou a atenção das autoridades go-
vernamentais para a importância do comércio de Goiás com o Pará, 
através dos rios Araguaia e Tocantins. Foi ele próprio realizador de 
viagens para o Pará incentivando a navegação do Tocantins. Desta-
cou-se como um grande defensor dos interesses da região quando 
foi ouvidor da Comarca do norte. A criação dessa comarca visava 
promover o povoamento no extremo norte para fomentar o comér-
cio e a navegação dos rios Araguaia e Tocantins.

Povos Indígenas
No Tocantins, a modernidade convive as tradições. Ao mesmo 

tempo em que a capital do estado, Palmas, é a última cidade brasi-
leira planejada do século 20, recebendo como moradores pessoas 
de todo o país, existe no Tocantins uma população aproximada de 
10 mil indígenas. 

São sete etnias: Karajá, Xambioá, Javaé (que formam o povo 
Iny) e os Xerente, Krahô Canela, Apinajè e Pankararú. Eles se dis-
tribuem em mais de 82 aldeias, em municípios de todas as regiões 
do Estado.

Comunidades Quilombolas
“Existe uma história do povo negro sem o Brasil; mas não existe 

uma história do Brasil sem o povo negro”. (Januário Garcia)
Ao falarmos em quilombo, surge no imaginário, a ideia de um 

local isolado e habitado apenas por negros, estes fugidos do siste-
ma escravista, das grandes fazendas produtoras de café ou núcleos 
urbanos e mineratórios. Não se sabe exatamente a época de forma-
ção dos primeiros quilombos no Brasil, o que provavelmente não 
coincidi com a data de chegada dos primeiros negros trazidos da 
África.

Os antigos quilombos eram formados em sua maioria por ne-
gros fugidos do sistema escravista, no entanto, poderia encontrar 
nestes quilombos: brancos, índios, ladrões, padres, vendedores, 
donos de tabernas, escravos que viviam em senzalas entre outras 
pessoas que mantinham relações comerciais com os quilombolas. 
Desmistificando a ideia de isolamento total dos quilombos, pois os 
mesmos necessitavam deste contato com a sociedade circundante, 
para obter gêneros alimentícios que não eram produzidos nas ter-
ras que habitavam.

Muito tempo se passou desde a formação dos primeiros qui-
lombos no Brasil. Atualmente, segundo dados da Fundação Cultural 
Palmares, existem cerca de 1.700 comunidades quilombolas certifi-
cadas no país, sendo que no Estado do Tocantins pode se encontrar 
29 comunidades que estão localizadas desde região norte ao sul do 
Estado.

O processo de reconhecimento e certificação das comunida-
des como remanescentes de quilombos, teve uma dinamização a 
partir da aprovação do decreto 4.887 de 20 de novembro de 2003 
que segue sob o seguinte enunciado “Regulamenta o procedimen-
to para identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e 
titulação das terras ocupadas por remanescentes das comunidades 
dos quilombos de que trata o art. 68 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias”. Essa dinamização é decorrente da facili-
dade que o referido decreto proporciona as comunidades para se 
auto reconhecerem como remanescentes de quilombos, conforme 
o artigo 2º deste decreto: “Consideram-se remanescentes das co-
munidades dos quilombos, para os fins deste Decreto, os grupos 
étnico-raciais, segundo critérios de auto atribuição, com trajetória 
histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com 
presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à 
opressão histórica sofrida”.

Como já foi mencionado, no Estado do Tocantins existem 29 
comunidades quilombolas, que compreendem o patrimônio cultu-
ral estadual. Estas comunidades são detentoras de características 
culturais peculiares que as distinguem umas das outras e de toda 
a sociedade circundante, apresentando semelhanças no que diz 
respeito ao uso e ligação com a terra onde estão localizadas, pois 
esta é usada para manutenção na produção de alimentos neces-
sários a sustentabilidade da comunidade e é o local onde os seus 
antepassados estão enterrados, estabelecendo assim o sentimento 
de pertencimento a terra, onde as raízes culturais estão fincadas, 
resistindo às ações do homem e do tempo.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CONCEITOS; NATUREZA E 
PRINCÍPIOS BÁSICOS

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade 

que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos 
e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob 
regime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução 
dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos 

governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido estrito {pessoas 

jurídicas, órgãos e agentes 
públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política e 
administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade 
exercida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e 
serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrativa. 
São os atos da Administração que limitam interesses individuais em 
prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, 
para satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, 
sob o regime jurídico e com predominância pública. O serviço 
público também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom 
andamento da Administração Pública como um todo com o 
incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato 
da coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas 
nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos 
internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas 
(art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas 
jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 
do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar 
ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, seja 
de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É considerado 
uma das principais garantias protetivas dos direitos individuais no 
sistema democrático, na medida em que a lei é confeccionada por 
intermédio dos representantes do povo e seu conteúdo passa a 
limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade 
administrativa seja exercida com observância exata dos parâmetros 
da lei, ou seja, a administração somente poderá agir quando estiver 
devidamente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos 
por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que a lei 
exigir.
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O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou da 
legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal (ou 
da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo Alexandre 
e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode ser 
conceituado da seguinte forma:

O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, na 
medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata-se 
de uma consequência natural da posição de superioridade que a lei 
ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato administrativo. 
(2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia da 
lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao poder 
de atuação da Administração, tendo em vista que esta não pode 
agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se encontra 
em posição de superioridade no ordenamento jurídico em 
relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no ato de 
desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação que não 
atenda ao interesse público, estará presente o vício de desvio de 
poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade em 
sentido positivo, infere-se que não basta que o ato administrativo 
simplesmente não contrarie a lei, não sendo contra legem, e 
nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter legem, ou seja, o 
ato administrativo só pode ser praticado segundo a lei secundum 
legem. Por esta razão, denota-se que o princípio da reserva legal ou 
da legalidade em sentido positivo, se encontra dotado do poder de 
condicionar a validade do ato administrativo à prévia autorização 
legal de forma geral, uma vez que no entendimento do ilustre Hely 
Lopes Meirelles, na administração pública não há liberdade nem 
vontade pessoal, pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer 
tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é 
permitido fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, não 
pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, permitir 
a concessão por meio de seus agentes, de direitos de quaisquer 
espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor vedações aos 
administrados, uma vez que para executar tais medidas, ela 
depende de lei. No entanto, de acordo com Celso Antônio Bandeira 
de Mello, existem algumas restrições excepcionais ao princípio 
da legalidade no ordenamento jurídico brasileiro, sendo elas: as 
medidas provisórias, o estado de defesa e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
– Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como 

objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do 
Estado;

– A atividade administrativa deve exercida dentro dos limites 
que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a lei exigir, 
devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

– Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 
ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal 
(legalidade em sentido positivo);

– Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade de 
previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou imposição 
de limite de Idade em concurso público, ausência da possibilidade 

de decreto autônomo na concessão de direitos e imposição de 
obrigações a terceiros, subordinação de atos administrativos 
vinculados e atos administrativos discricionários;

– Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

– Legalidade: o ato administrativo deve estar em total 
conformidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara do 
controle de legalidade;

– Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa e 
estado de sítio.

Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos 

devem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda que, em 
decorrência de suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, 
considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São 
eles: a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou 
entidade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores 
e a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, 
a conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca 
possui caráter institucional, devendo ser independente dos 
interesses pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos 
em conluio as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção 
da impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina 
considera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente público 
vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, visando 
tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá desvio de 
finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da 
impessoalidade traz o foco da análise para o administrado. Assim 
sendo, independente da pessoa que esteja se relacionando com 
a administração, o tratamento deverá ser sempre de forma igual 
para todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade advém 
do princípio da isonomia, vindo a repercutir na exigência de 
licitação prévia às contratações a ser realizadas pela Administração; 
na vedação ao nepotismo, de acordo com o disposto na Súmula 
Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal; no respeito à ordem 
cronológica para pagamento dos precatórios, dentre outros fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à imputação 
da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes públicos 
que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações estatais não 
são imputadas ao agente público que as praticou, mas sim ao ente 
ou entidade em nome de quem foram produzidas tais realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante do 
princípio da impessoalidade que se encontra relacionado à proibição 
da utilização de propaganda oficial com o fito de promoção pessoal 
de agentes públicos. Sendo a publicidade oficial, custeada com 
recursos públicos, deverá possuir como único propósito o caráter 
educativo e informativo da população como um todo, o que, assim 
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sendo, não se permitirá que paralelamente a estes objetivos o 
gestor utilize a publicidade oficial de forma direta, com o objetivo 
de promover a sua figura pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio da 
impessoalidade, nota-se com frequência a utilização da propaganda 
oficial como meio de promoção pessoal de agentes públicos, agindo 
como se a satisfação do interesse público não lhes fosse uma 
obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, com o fulcro de 
restringir a promoção pessoal de agentes públicos, por intermédio 
de propaganda financiada exclusivamente com os cofres públicos, 
o art. 37, § 1.º, da Constituição Federal, em socorro à população, 
determina:

Art. 37. [...]
§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto constitucional, 
ressalta-se que a propaganda anunciando a disponibilização de um 
recente serviço ou o primórdio de funcionamento de uma nova 
escola, por exemplo, é legítima, possuindo importante caráter 
informativo.

Em resumo, temos:
– Finalidade: Todos os agentes públicos devem cumprir a lei 

de ofício de maneira impessoal, ainda que, em decorrência de suas 
convicções pessoais, políticas e ideológicas, considerem a norma 
injusta. 

– Significados: A finalidade pública, a isonomia, a imputação 
ao órgão ou entidade administrativa dos atos praticados pelos seus 
servidores e a proibição de utilização de propaganda oficial para 
promoção pessoal de agentes públicos.

– Princípio implícito: O princípio da finalidade, posto que se 
por ventura o agente público vier a praticar o ato administrativo 
sem interesse público, visando tão somente satisfazer interesse 
privado, tal ato sofrerá desvio de finalidade, vindo, por esse motivo 
a ser invalidado.

– Aspecto importante: A imputação da atuação administrativa 
ao Estado, e não aos agentes públicos que a colocam em prática.

– Nota importante: proibição da utilização de propaganda 
oficial com o fito de promoção pessoal de agentes públicos.

– Dispositivo de Lei combatente à violação do princípio da 
impessoalidade e a promoção pessoal de agentes públicos, por 
meio de propaganda financiada exclusivamente com os cofres 
públicos: Art. 37, § 1.º, da CFB/88:

§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Princípio da Moralidade
A princípio ressalta-se que não existe um conceito legal ou 

constitucional de moralidade administrativa, o que ocorre na 
verdade, são proclamas de conceitos jurídicos indeterminados que 
são formatados pelo entendimento da doutrina majoritária e da 
jurisprudência. 

Nesse diapasão, ressalta-se que o princípio da moralidade 
é condizente à convicção de obediência aos valores morais, aos 
princípios da justiça e da equidade, aos bons costumes, às normas 
da boa administração, à ideia de honestidade, à boa-fé, à ética e por 
último, à lealdade.

A doutrina denota que a moral administrativa, trata-se daquela 
que determina e comanda a observância a princípios éticos 
retirados da disciplina interna da Administração Pública.

Dentre os vários atos praticados pelos agentes públicos 
violadores do princípio da moralidade administrativa, é coerente 
citar: a prática de nepotismo; as “colas” em concursos públicos; a 
prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros. Ocorre 
que os particulares também acabam por violar a moralidade 
administrativa quando, por exemplo: ajustam artimanhas em 
licitações; fazem “colas” em concursos públicos, dentre outros atos 
pertinentes.

É importante destacar que o princípio da moralidade é 
possuidor de existência autônoma, portanto, não se confunde com o 
princípio da legalidade, tendo em vista que a lei pode ser vista como 
imoral e a seara da moral é mais ampla do que a da lei. Assim sendo, 
ocorrerá ofensa ao princípio da moralidade administrativa todas as 
vezes que o comportamento da administração, embora esteja em 
concordância com a lei, vier a ofender a moral, os princípios de 
justiça, os bons costumes, as normas de boa administração bem 
como a ideia comum de honestidade.

Registra-se em poucas palavras, que a moralidade pode ser 
definida como requisito de validade do ato administrativo. Desta 
forma, a conduta imoral, à semelhança da conduta ilegal, também 
se encontra passível de trazer como consequência a invalidade 
do respectivo ato, que poderá vir a ser decretada pela própria 
administração por meio da autotutela, ou pelo Poder Judiciário. 

Denota-se que o controle judicial da moralidade administrativa 
se encontra afixado no art. 5.º, LXXIII, da Constituição Federal, que 
dispõe sobre a ação popular nos seguintes termos:

Art. 5.º [...]
LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência.

Pontua-se na verdade, que ao atribuir competência para que 
agentes públicos possam praticar atos administrativos, de forma 
implícita, a lei exige que o uso da prerrogativa legal ocorra em 
consonância com a moralidade administrativa, posto que caso 
esse requisito não seja cumprido, virá a ensejar a nulidade do ato, 
sendo passível de proclamação por decisão judicial, bem como pela 
própria administração que editou a ato ao utilizar-se da autotutela.

Registra-se ainda que a improbidade administrativa constitui-se 
num tipo de imoralidade administrativa qualificada, cuja gravidade 
é preponderantemente enorme, tanto que veio a merecer 
especial tratamento constitucional e legal, que lhes estabeleceram 
consequências exorbitantes ante a mera pronúncia de nulidade do 
ato e, ainda, impondo ao agente responsável sanções de caráter 
pessoal de peso considerável. Uma vez reconhecida, a improbidade 
administrativa resultará na supressão do ato do ordenamento 
jurídico e na imposição ao sujeito que a praticou grandes 
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consequências, como a perda da função pública, indisponibilidade 
dos bens, ressarcimento ao erário e suspensão dos direitos políticos, 
nos termos do art. 37, § 4.º da Constituição Federal. 

Por fim, de maneira ainda mais severa, o art. 85, V, da 
Constituição Federal Brasileira, determina e qualifica como crime 
de responsabilidade os atos do Presidente da República que 
venham a atentar contra a probidade administrativa, uma vez 
que a prática de crime de responsabilidade possui como uma de 
suas consequências determinadas por lei, a perda do cargo, fato 
que demonstra de forma contundente a importância dada pelo 
legislador constituinte ao princípio da moralidade, posto que, na 
ocorrência de improbidade administrativa por agressão qualificada, 
pode a maior autoridade da República ser levada ao impeachment.

Em resumo, temos:
– Conceito doutrinário: Moral administrativa é aquela 

determinante da observância aos princípios éticos retirados da 
disciplina interna da administração;

– Conteúdo do princípio: Total observância aos princípios da 
justiça e da equidade, à boa-fé, às regras da boa administração, aos 
valores morais, aos bons costumes, à ideia comum de honestidade, 
à ética e por último à lealdade;

– Observância: Deve ser observado pelos agentes públicos e 
também pelos particulares que se relacionam com a Administração 
Pública;

– Alguns atos que violam o princípio da moralidade 
administrativa a prática de nepotismo; as “colas” em concursos 
públicos; a prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros.

– Possuidor de existência autônoma: O princípio da moralidade 
não se confunde com o princípio da legalidade;

– É requisito de validade do ato administrativo: Assim quando 
a moralidade não for observada, poderá ocorrer a invalidação do 
ato;

– Autotutela: Ocorre quando a invalidação do ato administrativo 
imoral pode ser decretada pela própria Administração Pública ou 
pelo Poder Judiciário;

– Ações judiciais para controle da moralidade administrativa 
que merecem destaque: ação popular e ação de improbidade 
administrativa.

Princípio da Publicidade
Advindo da democracia, o princípio da publicidade é 

caracterizado pelo fato de todo poder emanar do povo, uma vez que 
sem isso, não teria como a atuação da administração ocorrer sem 
o conhecimento deste, fato que acarretaria como consequência 
a impossibilidade de o titular do poder vir a controlar de forma 
contundente, o respectivo exercício por parte das autoridades 
constituídas.

Pondera-se que a administração é pública e os seus atos devem 
ocorrer em público, sendo desta forma, em regra, a contundente e 
ampla publicidade dos atos administrativos, ressalvados os casos de 
sigilo determinados por lei.

Assim sendo, denota-se que a publicidade não existe como 
um fim em si mesmo, ou apenas como uma providência de ordem 
meramente formal. O principal foco da publicidade é assegurar 
transparência ou visibilidade da atuação administrativa, vindo a 
possibilitar o exercício do controle da Administração Pública por 
meio dos administrados, bem como dos órgãos determinados por 
lei que se encontram incumbidos de tal objetivo.

Nesse diapasão, o art. 5º, inciso XXXIII da CFB/88, garante a todos 
os cidadãos o direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo, que deverão 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
com exceção daquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade como um todo e do Estado de forma geral, uma vez 
que esse dispositivo constitucional, ao garantir o recebimento de 
informações não somente de interesse individual, garante ainda que 
tal recebimento seja de interesse coletivo ou geral, fato possibilita o 
exercício de controle de toda a atuação administrativa advinda por 
parte dos administrados. 

É importante ressaltar que o princípio da publicidade não 
pode ser interpretado como detentor permissivo à violação da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, 
conforme explicita o art. 5.º, X da Constituição Federal, ou do sigilo 
da fonte quando necessário ao exercício profissional, nos termos do 
art. 5.º, XIV da CFB/88.

Destaca-se que com base no princípio da publicidade, com 
vistas a garantir a total transparência na atuação da administração 
pública, a CFB/1988 prevê: o direito à obtenção de certidões em 
repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento 
de taxas (art. 5.º, XXXIV, “b”); o direito de petição aos Poderes 
Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder, independentemente do pagamento de taxas (art. 5.º, XXXIV, 
“a”); e o direito de acesso dos usuários a registros administrativos e 
atos de governo (art. 37, § 3.º, II).

Pondera-se que havendo violação a tais regras, o interessado 
possui à sua disposição algumas ações constitucionais para a tutela 
do seu direito, sendo elas: o habeas data (CF, art. 5.º, LXXII) e o 
mandado de segurança (CF, art. 5.º, LXIX), ou ainda, as vias judiciais 
ordinárias.

No que concerne aos mecanismos adotados para a 
concretização do princípio, a publicidade poderá ocorrer por 
intermédio da publicação do ato ou, dependendo da situação, por 
meio de sua simples comunicação aos destinatários interessados.

Registra-se, que caso não haja norma determinando a 
publicação, os atos administrativos não geradores de efeitos 
externos à Administração, como por exemplo, uma portaria que cria 
determinado evento, não precisam ser publicados, bastando que 
seja atendido o princípio da publicidade por meio da comunicação 
aos interessados. Entendido esse raciocínio, pode-se afirmar que o 
dever de publicação recai apenas sobre os atos geradores de efeitos 
externos à Administração. É o que ocorre, por exemplo, num edital 
de abertura de um concurso público, ou quando exista norma legal 
determinando a publicação.

Determinado a lei a publicação do ato, ressalta-se que esta 
deverá ser feita na Imprensa Oficial, e, caso a divulgação ocorra 
apenas pela televisão ou pelo rádio, ainda que em horário oficial, 
não se considerará atendida essa exigência. No entanto, conforme 
o ensinamento do ilustre Hely Lopes Meirelles, onde não houver 
órgão oficial, em consonância com a Lei Orgânica do Município, 
a publicação oficial poderá ser feita pela afixação dos atos e leis 
municipais na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal.

Dotada de importantes mecanismos para a concretização 
do princípio da publicidade, ganha destaque a Lei 12.527/2011, 
também conhecida como de Lei de Acesso à Informação ou Lei da 
Transparência Pública. A mencionada Lei estabelece regras gerais, 
de caráter nacional, vindo a disciplinar o acesso às informações 
contidas no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS: FUNDAMENTOS, 
OBJETIVOS E PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL SEGUNDO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL EM 

VIGOR

Origem
Em 1984, o país foi varrido pelo que ficou conhecido como Di-

retas Já, isto é, a exigência popular de que o presidente brasileiro 
que seria eleito em 1985 viesse de eleição direta, ou seja, com par-
ticipação popular. 

A elaboração da Constituição de 1988 ficou marcado pela am-
pla participação de grupos populares, a qual ocorreu a partir da atu-
ação de “associações, comitês pró-participação popular, plenários 
de ativistas, sindicatos” etc.”

A Constituição Federal de 1.988, também conhecida como 
Constituição Cidadã, foi resultado do esforço político pela redemo-
cratização e símbolo do fim do autoritarismo dos militares. Criada 
após o fim da Ditadura Militar, foi idealizada a partir de discussões 
e participação intensa da sociedade, a fim de assegurar a liberdade 
de pensamento e criar mecanismos para evitar abusos de poder 
pelo Estado.

A Constituição Federal trouxe inovações no âmbito dos direitos 
humanos e políticos e resgatou garantias individuais que eram pre-
vistas desde a Carta Magna de 1946, mas que foram suprimidas no 
período militar.

A chamada “Constituição Cidadã1” pode ser classificada como 
analítica pela extensão do seu texto e pelas especificidades a que 
seu texto remonta. Contudo, devido aos resquícios do poder militar, 
seu escrito procurou traduzir as mágoas do ambiente antidemocrá-
tico implantado pela política militar. Segundo Ulisses Guimarães, a 
Constituição de 1988 “diferentemente das sete Constituições ante-
riores, começa com o homem. Geograficamente testemunha a pri-
mazia do homem, foi escrita para o homem e o homem é seu fim e 
sua esperança, é a Constituição Cidadã.”

Suas grandes contribuições foram a criação/ampliação dos di-
reitos fundamentais e sociais, a maior participação da sociedade 
civil na vida política e a reformulação do Estado, que passa a ser 
norteado pela observância das normas de direito criadas com am-
pla participação popular: O Estado Democrático de Direito.

A Constituição2 rígida é a lei suprema. É ela a base da ordem 
jurídica e a fonte de sua validade. Por isso, todas as leis a ela se 
subordinam e nenhuma pode contra ela dispor.

A supremacia da Constituição decorre de sua origem. Provém 
ela de um poder que institui a todos os outros e não é instituído por 
qualquer outro; de um poder que constitui os demais e é por isso 
denominado poder constituinte.

1 [ Reis Trindade, André Fernando D. Manual de direito constitucional. 
(2nd edição). Grupo GEN, 2015.]

2 [ Filho, Manoel Gonçalves F. Curso de Direito Constitucional. (42nd 
edição). Grupo GEN, 2022.]

Por outro lado, da superioridade da Constituição resulta serem 
viciados todos os atos que com ela conflitem, ou seja, dela resulta 
a inconstitucionalidade dos atos que a contrariem. Ora, para asse-
gurar a supremacia da Constituição é preciso efetivar um crivo, um 
controle sobre os atos jurídicos, a fim de identificar os que, por co-
lidirem com a Constituição, não são válidos.

Objetivos3

A estruturação do Estado Democrático de Direito (como é o 
Brasil) legitima-se, sempre que suas finalidades encerrarem man-
damentos ao bem comum, ao desenvolvimento nacional, ao res-
peito aos valores sociais do trabalho, a livre iniciativa, o pluralismo 
político, e principalmente a observância irrestrita do princípio da 
dignidade da pessoa humana (e os seus consectários).

Com esse fim, a Constituição Federal vigente estabelece no seu 
art. 3º (título dos princípios fundamentais) os objetivos fundamen-
tais da República Federativa do Brasil, quais sejam:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - Construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - Garantir o desenvolvimento nacional;
III - Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

O professor José Luiz Quadro de Magalhães ao dissertar sobre 
o comando citado, assevera que a Constituição Federal nesse as-
pecto pode ser classificada como dirigente, vez que “condiciona a 
ação dos governos em graus diferenciados, de acordo com os prin-
cípios, regras e modelos constitucionais que direcionam e limitam a 
ação dos governos”, afirmando ainda, que “entre os condicionantes 
fundamentais das ações dos governos e dos parlamentos (é obvio 
que a constituição deve ser observada e respeitada, nos seus prin-
cípios e regras, por todos os poderes e todas as pessoas jurídicas e 
naturais) está a busca permanente da construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária”.

O jurista Nelson Nery Costa sobre o tema alega:
“Os objetivos que devem orientar o Estado brasileiro são ex-

pressos nos aspectos sociais, políticos e econômicos.”

— Estado Federal Brasileiro
São elementos do Estado a soberania, a finalidade, o povo e o 

território. Assim, Dalmo de Abreu Dallari (apud Lenza, 2019, p. 719) 
define Estado como “a ordem jurídica soberana que tem por fim o 
bem comum de um povo situado em determinado território”.

3 [https://www.jusbrasil.com.br/artigos/os-objetivos-fundamentais-
-presentes-na-constituicao-federal-e-o-direito-tributario-por-jorge-

-henrique-sousa-frota/1132622662]



218

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

– Soberania: é o poder político supremo e independente que 
o Estado detém consistente na capacidade para editar e reger suas 
próprias normas e seu ordenamento jurídico.

– Finalidade: consiste no objetivo maior do Estado que é o bem 
comum, conjunto de condições para o desenvolvimento integral da 
pessoa humana.

– Povo: é o conjunto de indivíduos, em regra, com um objetivo 
comum, ligados a um determinado território pelo vínculo da 
nacionalidade.

– Território: é o espaço físico dentro do qual o Estado exerce 
seu poder e sua soberania. Onde o povo se estabelece e se organiza 
com ânimo de permanência.

A Constituição de 1988 adotou a forma republicana de governo, 
o sistema presidencialista de governo e a forma federativa de 
Estado. Note tratar-se de três definições distintas.

República Federativa do Brasil:
– Forma de Estado: Federação.
– Forma de Governo: República.
– Regime de Governo: Democrático.
– Sistema de Governo: Presidencialismo.

O federalismo é a forma de Estado marcado essencialmente 
pela união indissolúvel dos entes federativos, ou seja, pela 
impossibilidade de secessão, separação. São entes da federação 
brasileira:

– A União; 
– Os Estados-Membros; 
– O Distrito Federal e os Municípios. 

Brasília é a capital federal e o Estado brasileiro é considerado 
laico, mantendo uma posição de neutralidade em matéria religiosa, 
admitindo o culto de todas as religiões, sem qualquer intervenção.

Estado Democrático de Direito
O Estado brasileiro é democrático porque é regido por 

normas democráticas, pela soberania da vontade popular, com 
eleições livres, periódicas e pelo povo, e de direito porque pauta-
se pelo respeito das autoridades públicas aos direitos e garantias 
fundamentais, refletindo a afirmação dos direitos humanos.

Fundamentos da República Federativa do Brasil
O art. 1.º enumera, como fundamentos da República Federativa 

do Brasil:
– Soberania;
– Cidadania;
– Dignidade da pessoa humana;
– Valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
– Pluralismo político.

Objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil
Os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil 

não se confundem com os fundamentos e estão previstos no art. 
3.º da CF/88:

– Construir uma sociedade livre, justa e solidária;
– Garantir o desenvolvimento nacional;
– Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;

– Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios que regem a República Federativa do Brasil nas 
relações internacionais

O art. 4.º, CF/88 dispõe que a República Federativa do Brasil é 
regida nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios:

– Independência nacional;
– Prevalência dos direitos humanos;
– Autodeterminação dos povos;
– Não intervenção;
– Igualdade entre os Estados;
– Defesa da paz;
– Solução pacífica dos conflitos;
– Repúdio ao terrorismo e ao racismo;
– Cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
– Concessão de asilo político.

Tripartição de Poderes
Art. 2º São poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Assim, o Estado brasileiro é marcado pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal e separação dos 
poderes estatais, de modo que o legislativo, executivo e judiciário 
possam atuar em harmonia.

Competências
Competência é o poder, normalmente legal, de uma autoridade 

pública para a prática de atos administrativos e tomada de decisões. 
As competências dos entes federativos podem ser:

– Materiais ou administrativas, que se dividem em: exclusivas 
e comuns;

– Legislativas, que compreendem as privativas e as 
concorrentes, complementares e suplementares;

– Exclusiva, que é aquela conferida exclusivamente a um dos 
entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), 
com exclusão dos demais.

– Privativa, que é aquela enumerada como própria de um ente, 
com possibilidade, entretanto, de delegação para outro.

– Concorrente, que é a competência legislativa conferida em 
comum a mais de um ente federativo.

– Na complementar, o ente federativo tem competência 
naquilo que a norma federal (superior) lhe dê condição de atuar e 
na suplementar, por sua vez, o ente federativo supre a competência 
federal não exercida, porém, se esta o exercer, o ato aditado com 
base na competência suplementar perde a eficácia, naquilo que lhe 
for contrário. 

Sempre que falarmos em competência comum ou exclusiva, 
devemos excluir a ideia de “legislar”. Sempre que falarmos em 
legislar, estaremos tratando necessariamente de uma competência 
privativa ou concorrente.

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.
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– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união in-
dissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui 
- se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei 

nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino - americana 
de nações.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITOS 
SOCIAIS; NACIONALIDADE; DIREITOS POLÍTICOS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.
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Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no 
último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;
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PARTE 1: CONJUNTOS NUMÉRICOS: NÚMEROS NATURAIS, INTEIROS, RACIONAIS, IRRACIONAIS E REAIS: OPERAÇÕES 
FUNDAMENTAIS (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO E RADICIAÇÃO) PROPRIEDADES 
DAS OPERAÇÕES, MÚLTIPLOS E DIVISORES, NÚMEROS PRIMOS, MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM, MÁXIMO DIVISOR 

COMUM

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 
(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos 

a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.
Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1
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Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de zero. 

Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 
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Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se   :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL - TO

ASSEMBLEIA MUNICIPAL CONSTITUINTE LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL

A Comunidade Portuense, por seus representantes eleitos, 
legitimamente investidos de Poder Legislativo Municipal Cons-
tituinte, invocando a proteção de Deus, inspirados nos princípios 
constitucionais da República, do Estado Tocantinense , e no ideal de 
organizar o Município assegurando ao, munícipes instrumento se-
guro e claro de que a administração pública se pautará sempre pelo 
bem-estar da comunidade, e pela justiça de seus procedimentos, 
decreta e promulga a presente.

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

TÍTULO I
DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

SEÇÃO I
DOS FUNDAMENTOS MUNICIPAIS

Art. 1º O Município de Porto Nacional é unidade do território 
do Estado do Tocantins e integra a República Federativa do Brasil, 
exercendo as competências que não lhe são vedadas pela Consti-
tuição Federal, atendidas as disposições da Constituição Estadual.

Art. 2º O Município de Porto Nacional é unidade autônoma, 
política, legislativa, administrativa e financeiramente, regendo-se 
por esta Lei Orgânica e pelas leis que adotar, atendidos os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual.

Art. 3º A sede do Município, dá-lhe o nome e tem a categoria 
de cidade.

Art. 4º São símbolos do Município, definidos em Lei, a bandei-
ra, o brasão e o hino, representativos de sua cultura e história.

Art. 5º São Poderes Municipais, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo e o Executivo. Todo poder emana. do povo.

§ 1º O Governo municipal é exercido pela Câmara de Vereado-
res e pelo Prefeito, assegurada a participação da iniciativa popular 
nos termos desta lei orgânica.

§ 2º É vedado a qualquer dos poderes delegar atribuições.
§ 3º O cidadão, investido na função de um dos poderes, não 

poderá exercer a de outro, salvo as exceções aqui previstas.
Art. 6º Nos procedimentos .administrativos, qualquer que seja 

o objeto, obsérvar-se-ão, entre outros requisitos de validade, a 
igualdade entre os munícipes administrados e o devido processo 

legal, especialmente quanto às exigências de publicidade, da razoa-
bilidade, da eficiência, do contraditório, da ampla defesa e do des-
pacho ou decisão motivados.

SEÇÃO II
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS FUNDAMENTAIS

Art. 7º São princípios municipais, além dos adotados pela Cons-
tituição Federal:

I - a independência e autodeterminação municipal; II - o con-
trole do Estado de Direito, pelo cidadão;

III- a prevalência dos direitos humanos e dos interesses cole-
tivos;

IV- a cooperação pacífica entre as comunidades tocantinenses 
integradas regional e estadualmente, e com os demais Municípios 
brasileiros;

V- fundamentar o desenvolvimento municipal nos valores so-
ciais do trabalho e da livre iniciativa, preservada a dignidade e a 
liberdade dos cidadãos, e a solidariedade entre os munícipes.

Art. 89 são objetivos fundamentais do Município, entre outros:
I- promover o bem-estar da comunidade sem quaisquer pre-

conceitos ou formas de discriminação;
II- garantir o desenvolvimento municipal equilibrado, preser-

vando os valores e a cultura da comunidade;
III- tutelar, em sua competência, os direitos e as garantias indi-

viduais asseguradas aos indivíduos e à coletividade;
IV- promover o cooperativismo e outras formas de associati-

vismo que busquem os interesses da comunidade e o pleno desen-
volvimento das funções sociais da cidade e da área rural municipal;

V- prestar serviços públicos por métodos que visem ti melhor 
qualidade, maior eficiência e simplicidade, e modicidade das tarifas.

Art. 99 O Município não se escusará de prestar qualquer servi-
ço publico de sua responsabilidade, nem de cumprir seus objetivos 
fundamentais ou decidir sobre os princípios adotados, sob a alega-
ção da inexistência de norma municipal específica, complementar 
ou ordinária.

Art. 10. São bens que integram o patrimônio municipal:
I- os que atualmente lhe pertencem e os que vierem a ser-lhe 

atribuídos, ou forem deles decorrentes, derivados ou acrescidos;
II- os que a lei definir.
Parágrafo único. O Patrimônio Municipal será catalogado, in-

ventariado , controlado e preservado, sob pena de crime de res-
ponsabilidade e ressalvado o direito de regresso da administração 
pública sobre o servidor relapso, negligente, imprudente, imperito 
ou que tenha agido com dolo.
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TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I
DA ORGANIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Art. 11 - O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câ-
mara Municipal, composta de Vereadores como representantes do 
povo, eleitos e investidos na forma da legislação federal. (Redação 
dada pela Emenda nº 005, de 04 de dezembro de 2008) 

§ 1º Cada legislatura terá a duração de quatro anos, compreen-
dendo cada ano uma sessão legislativa.

§ 2º - A Câmara Municipal será composta de quinze (15) Ve-
readores, em estrita conformidade com as disposições contidas na 
Constituição Federal e na legislação eleitoral. (Redação dada pela 
Emenda nº 001, de 05 de fevereiro de 2020) 

Art. 12 A Câmara Municipal reunir-se-a, em sessão legislativa 
anual, na sede do Município, independentemente de convocação, 
de 19 de fevereiro a 30 de junho e de 19 de agosto a 15 de dezem-
bro.

§ 1º No primeiro ano da legislatura, a Câmara reunir-se-a , da 
mesma forma, em sessões preparatórias, a partir de 19 de janeiro, 
para a posse de seus membros, para o compromisso e a posse do 
Prefeito e do Vice-Prefeito , e para a eleição de sua Mesa

§ 2º As reuniões marcadas para as datas fixadas no caput des-
te artigo serão transferidas para o primeiro dia útil subsequente, 
quando recaírem em sábado, domingo ou feriado.

§ 3º A sessão legislativa não será interrompida sem delibera-
ção do projeto de lei orçamentária e do projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 4º O Regimento Interno da Câmara disporá sobre suas ses-
sões ordinárias, extraordinárias e solenes.

§ 5º A convocação extraordinária da Câmara far-se-á por ofício 
e nos seguintes casos:

I- pelo Prefeito, em caso de urgência ou interesse público rele-
vante, justificado na convocação;

II- pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria de 
seus membros, em caso de urgência ou interesse público relevante, 
justificado na convocação.

§ 6º Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal 
deliberará somente sobre a matéria para a qual foi convocada.

Art. 13. A Câmara Municipal funcionará em sessões públicas, 
só podendo instalar-se com a presença mínima de um terço dos 
Vereadores.

§ 1º As deliberações da Câmara e· de suas Comissões serão to-
madas por maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros, salvo disposição em contrário prevista na Constituição 
Federal ou nesta Lei Orgânica.

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, considerar-se-á presen-
te o Vereador que assinar o livro de presença até o início da Ordem 
do Dia da sessão, participar dos trabalhos do Plenário e das delibe-
rações.

§ 3º. O voto será público/aberto em todos os casos, especial-
mente: (Redação dada pela emenda nº 004, de 05 de novembro de 
2013) 

I- no julgamento do Prefeito, do Vice-Prefeito e de Vereador 
nos casos previstos na legislação federal ou nesta lei;

II- na eleição dos membros da Mesa e de seus substitutos;
III- na deliberação sobre a nomeação e destituição do Procura-

dor da Câmara Municipal;
IV- na destituição de qualquer componente da Mesa e nos de-

mais casos previstos nesta Lei Orgânica.
Art. 14. As sessões da Câmara Municipal deverão ser realizadas 

no recinto destinado ao seu funcionamento.
§ 1º As sessões solenes poderão .ser realizadas em outro local 

destinado pela Mesa, na forma que dispuser o Regimento Interno 
da Câmara.

§ 2º Verificando a Mesa ser impossível o acesso ou a utilização 
do recinto da Câmara, lavrar-se-a auto de verificação da ocorrência 
e serão comunicados todos os Vereadores do local em que deverá 
ser, realizada a sessão, no prazo e na forma que dispuser o Regi-
mento Interno.

Art. 15 – No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1º de ja-
neiro em sessão solene (preparatória) de instalação, independente 
do número, sob a presidência do Vereador mais votado dentre os 
presentes, os mesmos prestarão compromisso e tomarão posse. 
(Redação dada pela Emenda nº 005 de 04 de dezembro de 2008) 

§1º - O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste 
artigo deverá fazê-lo no prazo de trinta dias, prorrogável por igual 
prazo, salvo motivo justo, aceito pela Câmara, por maioria absoluta, 
sob pena de perda de mandato. (Redação dada pela Emenda nº 005 
de 04 de dezembro de 2008) 

§2º - No ato da posse os Vereadores deverão desincompatibili-
zar-se de eventuais impedimentos ao exercício do mandato e apre-
sentar declaração de seus bens, a qual será transcrita em livro pró-
prio, constando de ata em seu resumo. (Redação dada pela Emenda 
nº 005 de 04 de dezembro de 2008) 

Art. 16. Imediatamente após a posse, os vereadores se reuni-
rão sob a presidência do mais votado entre os presentes, e elegerão 
os componentes da Mesa que dirigirá os trabalhos da Assembléia 
Legislativa Municipal, os quais serão imediatamente empossados.

§ 1º Não havendo número legal para deliberação, o Vereador 
mais votado dentre os presentes permanecerá na presidência e 
convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.

§ 2º O Regimento Interno da Câmara disporá sobre os procedi-
mentos para a eleição dos componentes da Mesa.

Art. 17. A Mesa da Câmara será composta, no mínimo, do Presi-
dente, Vice- Presidente, do 1º Secretário e do 2º Secretário, que se 
substituirão nesta ordem em suas respectivas ausências ou impedi-
mentos, e decidirá pela maioria de seus membros.

§ 1º Na constituição da Mesa e das Comissões, assegurar-se-a, 
tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos 
políticos com assento na Câmara Municipal.

§ 2º Na ausência dos membros da Mesa, assumirá a presidên-
cia o vereador mais votado entre os presentes, na forma que dispu-
ser o Regimento Interno da Câmara.

§ 3º Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído 
por iniciativa de qualquer vereador e pelo voto de três quintos dos 
membros da Câmara, quando faltoso, omisso ou ineficiente no de-
sempenho de suas funções regimentais, elegendo- se outro Verea-
dor para a complementação do mandato, assegurada ampla defesa.

Art. 18. O mandato da Mesa será de um ano, vedada a recon-
dução ao mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente.

§ 1º A eleição da Mesa realizar-se-a sempre no primeiro dia 
da respectiva sessão legislativa, considerando-se automaticamente 
empossados os eleitos.
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§ 2º As funções e atribuições dos membros da mesa serão fixa-
das nesta Lei Orgânica e no Regimento Interno da Câmara.

Art. 19. Na primeira sessão ordinária de cada sessão legislati-
va, os membros dos partidos políticos com assento na Câmara indi-
carão à Mesa, em documento por eles subscrito, seus respectivos 
Líderes.

§ 1º Os Líderes indicarão os respectivos vice-líderes, que os 
substituirão em suas faltas ou impedimentos, dando conhecimento 
à Mesa da Câmara dessa designação.

§ 2º · Além de outras atribuições previstas no Regimento Inter-
no, os Líderes indicarão os representantes partidários nas Comis-
sões da Câmara.

Art. 20. A Câmara terá Comissões Permanentes e Especiais.
§ 1º · Às Comissões Permanentes em razão da matéria de sua 

competência, cabe:
I- emitir parecer sobre matéria que lhe é afeta; 
II - acompanhar a execução orçamentária;
III - fiscalizar e acompanhar programas de obras, planos muni-

cipais, distritais esetoriais de desenvolvimento e, sobre eles, emitir 
pareceres;

IV -receber petições, reclamações, representações ou queixas 
de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou 
entidades públicas; 

V - realizar audiências públicas com entidades da sociedade ci-
vil ou associações representativas da comunidade local;

VI- exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização dos 
atos do Executivo e da Administração Pública direta ou indireta;

VII- convocar os auxiliares diretos do prefeito para prestarem 
informações sobre assuntos inerentes às suas atribuições, previa-
mente determinados, importando crime de responsabilidade a au-
sência sem justificação adequada; 

VIII - tomar o depoimento de autoridade e solicitar o de cida-
dão;

IX -velar pela completa adequação dos atos do Poder Executivo 
que regulamentem dispositivos legais de sua área.

§ 2º · As Comissões Parlamentares de Inquérito, que terão po-
deres de investigação próprios das autoridades judiciárias, além 
de outros previstos no Regimento Interno da Câmara, serão cria-
das mediante requerimento de um terço dos membros da Câmara 
Municipal, para apuração de fatos determinados e por prazo certo, 
sendo suas conclusões encaminhadas aos órgãos competentes do 
município, ou ao Ministério Público, para que promovam as respon-
sabilidades civis, penais e administrativas de quem de direito.

§ 3º As Comissões Especiais, criadas por deliberação do Ple-
nário, serão destinadas ao estudo de assuntos específicos, e a re-
presentação da Câmara em congressos, solenidades ou outros atos 
públicos.

Art. 21. A Câmara Municipal elaborará o seu Regimento Inter-
no observando as disposições desta lei orgânica’, e dispondo sobre 
sua organização, polícia e provimento de cargos de seus serviços, e 
especialmente ainda, sobre:

I - sua instalação e funcionamento; II -posse de seus membros;
IV - número de reuniões mensais e sua realização; V - comis-

sões;
VI- suas sessões ordinárias, extraordinárias e solenes;
VII- deliberações, processos, tramitações e questões de ordem; 
VIII - todo e qualquer assunto de sua administração interna.
Art. 22. Por deliberação da maioria de seus membros, a Câmara 

poderá:

I- convocar quaisquer dos auxiliares diretos do Prefeito para 
prestar pessoalmente informações acerca de assuntos previamente 
estabelecidos, no prazo de até 20 (vinte) dias da convocação;

II- encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informa-
ção, reque- rimentos, moções e indicações ao Prefeito ou quaisquer 
de seus auxiliares diretos.

§ 1º Importará crime de responsabilidade a recusa ao compa-
recimento, à prestação das informações solicitadas ou prestação de 
informações não verdadeiras, sem prejuízo de outras sanções pe-
nais ou administrativas que possam ser-lhes atribuídas.

§ 2º Caracterizará procedimento incompatível com a dignida-
de da Câmara, passível de instauração de processo e cassação do 
respectivo mandato, se o auxiliar direto do prefeito convocado ou 
a quem fora solicitada informação, faltoso, for vereador licenciado 
ou não.

Art, 23. Qualquer auxiliar direto do prefeito, ou o próprio pre-
feito, a seu pedido, poderá comparecer perante o Plenário ou qual-
quer Comissão da Câmara, para expor assunto e discutir projeto de 
lei ou qualquer outro ato normativo relacionado com o seu serviço 
administrativo, não podendo ser-lhe recusada a oportunidade.

Parágrafo único. O prefeito municipal, por sua própria iniciati-
va, poderá comparecer, em substituição a qualquer de seus auxilia-
res diretos convocados pela Câmara a prestar esclarecimentos, ou 
prestar em lugar deles as informações que Ihes tenham sido solici-
tadas na forma desta lei orgânica.

Art. 24. Compete à Mesa, entre outras atribuições:
I- tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos tra-

balhos legislativos;
II- apresentar, em tempo hábil, a proposta orçamentária anu-

al do Poder Legislativo, bem como projetos de lei dispondo sobre 
abertura de créditos suplementares ou especiais através do apro-
veitamento total ou parcial das consignações orçamentárias da Câ-
mara;

III- propor projetos que criem ou extingam cargos nos serviços 
da Câmara e fixem os respectivos planos de carreira e remuneração, 
provendo-os, nos termos da lei;

IV- indicar ao Plenário da Câmara, em lista tríplice, os nomes 
a serem votados para provimento da Procuradoria da Câmara, nos 
termos desta lei orgânica

Art. 25. Compete ao Presidente, entre outras atribuições: 
I- representar Câmara em juízo ou fora dele;
II- dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e admi-

nistrativos da Câmara;
III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 
IV -promulgar as resoluções, decretos legislativos:
V- promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido 

rejeitado pelo Plenário, desde que não aceita esta decisão, em tem-
po hábil, pelo prefeito;

VI- fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, decretos Ie-
gislativos e as leis que vier a promulgar;

VII- autorizar e ordenar as despesas da Câmara;
VIII- representar por decisão da Câmara, sobre a inconstitucio-

nalidade de lei ou ato municipal;
IX- encaminhar, para apreciação e parecer prévio, os balance-

tes mensais e a prestação de contas do Município, ao Tribunal de 
Contas do Estado.
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SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER LEGISLATIVO

Art. 26 – À Câmara Municipal compete privativamente: (Reda-
ção dada pela emenda nº005, de 04 de dezembro de 2008) 

I– receber o compromisso dos Vereadores, do Prefeito e Vice- 
Prefeito e dar – lhes posse; (Redação dada pela emenda nº005, de 
04 de dezembro de 2008) 

II– dispor, mediante resolução, sobre sua organização, funcio-
namento e politica, sobre a criação, provimento e remuneração dos 
cargos de sua estrutura organizacional, respeitadas, neste último 
caso, as disposições expressas nos artigos 37, XI, 48 e 169, da Cons-
tituição da República e nos artigos 9º, XI, 19, 20 e 85 da Constituição 
do Estado; (Redação dada pela emenda nº005, de 04 de dezembro 
de 2008) 

III– eleger sua Mesa e constituir suas comissões, nestas asse-
gurando, tanto quanto possível, a representação proporcional dos 
partidos políticos ou dos blocos parlamentares que participam da 
Câmara; (Redação dada pela emenda nº005, de 04 de dezembro 
de 2008) 

IV– fixar por decreto legislativo, observado o disposto no artigo 
29, V, da Constituição Federal e no artigo 57, § 1º, da Constituição 
Estadual, o subsídio do Prefeito, do Vice- Prefeito e dos Secretários 
Municipais, e por resolução observadas as disposições do artigo 29, 
VI e VII da Constituição Federal e do artigo 57, § 2º e § 3º, da Cons-
tituição Estadual, o subsídio dos Vereadores; (Redação dada pela 
emenda nº005, de 04 de dezembro de 2008) 

V– conceder licenças: (Redação dada pela emenda nº005, de 
04 de dezembro de 2008) 

a) o Prefeito e ao Vice - Prefeito, para se afastarem temporaria-
mente, dos respectivos cargos; (Redação dada pela emenda nº005, 
de 04 de dezembro de 2008) 

b) aos Vereadores , nos Termos do Regimento da Câmara Mu-
nicipal; (Redação dada pela emenda nº005, de 04 de dezembro de 
2008) 

c) ao Prefeito, para se ausentar do Município por tempo su-
perior a quinze dias; (Redação dada pela emenda nº005, de 04 de 
dezembro de 2008) 

VI– requisitar do Prefeito e Secretários ou de outras autorida-
des municipais, informações sobre assuntos administrativos, fatos 
sujeitos à sua fiscalização ou relacionados com matéria legislativa 
em tramitação, devendo essas informações ser apresentadas den-
tro de no máximo, quinze dias úteis; (Redação dada pela emenda 
nº005, de 04 de dezembro de 2008) 

VII– julgar as contas mensais e anuais do Município, obedeci-
dos os princípios estabelecidos na Constituições Federal e Estadual, 
e na forma da Lei; (Redação dada pela emenda nº005, de 04 de 
dezembro de 2008) 

VIII- promover representação para intervenção estadual no 
Município, nos casos previstos na Constituição do Estado e nesta 
Lei Orgânica; (Redação dada pela emenda nº005, de 04 de dezem-
bro de 2008) 

IX– requisitar, até o dia 20 de cada mês, o numerário destina-
do às suas despesas; (Redação dada pela emenda nº005, de 04 de 
dezembro de 2008) 

X– promulgar a Lei Orgânica e suas emendas, bem como ela-
borar e votar seu Regimento Interno. (Redação dada pela emenda 
nº005, de 04 de dezembro de 2008) 

XI- convocar os titulares dos órgãos da Administração Pública 
Municipal, para prestarem esclarecimentos sobre serviços de sua 
competência; (Redação dada pela emenda nº005, de 04 de dezem-
bro de 2008) 

XII– conhecer da renúncia do Prefeito e do Vice- Prefeito; (Re-
dação dada pela emenda nº005, de 04 de dezembro de 2008) 

XIII– destituir do cargo o Prefeito e o Vice-Prefeito após con-
denação por crime comum ou de responsabilidade; (Redação dada 
pela emenda nº005, de 04 de dezembro de 2008) 

XIV– processar e julgar o Prefeito, o Vice- Prefeito e os Secretá-
rios do Município nas infrações político - administrativas; (Redação 
dada pela emenda nº005, de 04 de dezembro de 2008) 

XV– deliberar sobre veto do Prefeito; (Redação dada pela 
emenda nº005, de 04 de dezembro de 2008) 

XVI- aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras 
públicas ou qualquer outra forma de disposição de bens públicos; 
(Redação dada pela emenda nº005, de 04 de dezembro de 2008) 

XVII– ordenar a sustação de contratos impugnados pelo Tri-
bunal de Contas, por solicitação deste órgão; (Redação dada pela 
emenda nº005, de 04 de dezembro de 2008) 

XVIII– mudar temporariamente sua sede. (Redação dada pela 
emenda nº005, de 04 de dezembro de 2008) 

XIX- a Câmara não solicitará intervenção do Estado no Municí-
pio, exceto quando:

a) deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos 
consecutivos, a dívida fundada;

b) não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;
c) não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal 

na manutenção e desenvolvimento do ensino;
d) o decreto legislativo destinado a prover a execução de lei 

federal, ordem ou decisão judicial, limitando-se a suspender a exe-
cução do ate impugnado, não bastar ao restabelecimento da nor-
malidade;

XX- fixar, em cada legislatura para a subsequente, a remunera-
ção do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e dos auxiliares 
diretos do Prefeito, observadas as disposições seguintes:

a) isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais 
ou assemelhados do mesmo Poder ou entre os servidores dos Po-
deres Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho;

b) respeito à relação legalmente estabelecidos entre a maior e 
a menor remuneração dos servidores municipais, observada, como 
limite máximo, a remuneração percebida em espécie, pelo Prefeito;

c) incidência de impostos nos termos dos artigos 150, II; 153 Ill 
e 153 § 2º, I, da Constituição Federal;

d) irredutibilidade de vencimentos e observância do artigo 37 
inciso XII e XIII, da Constituição Federal;

e) Será pago, respeitando a periodicidade anual, 13º salário, 
férias mais 1/3 adicional de férias. (Incluído pela emenda nº 004, de 
29 de setembro de 2017) 

XXI- fixar, em cada legislatura para a subsequente, as verbas de 
representação do Prefeito e do Presidente da Câmara Municipal, 
observadas as alíneas do inciso anterior;

XXII- sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbi-
tem do poder regulamentar;

XXIII- suspender, no todo ou em parte, a execução de lei ou ato 
normativo julgado inconstitucional em ‘decisão definitiva;

XXIV- zelar pela preservação. de sua competência legislativa em 
face das atribuições normativas de outros Poderes;

XXV- conhecer da renúncia do Prefeito e do Vice-Prefeito;



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Guarda Municipal (Classe A)

397

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Os Direitos Humanos correspondem a uma disciplina e a um 
ramo de extrema importância e relevância no Direito, não só pelos 
seus princípios e precedentes normativos, mas por sua especificida-
de e a aplicabilidade, sobretudo no Brasil, ante as obrigações assu-
midas pelo Estado brasileiro no plano internacional e toda a com-
plexidade que a temática envolve na atualidade. Ao nascer, todo ser 
humano é livre, mas adquire direitos e deveres para a posteridade, 
dentre eles, diversos intrínsecos ao exercício e manutenção de sua 
própria dignidade.

— Definição dos Direitos Humanos

O conceito de direitos humanos
“Os direitos humanos consistem em um conjunto de direitos 

considerado indispensável para uma vida humana pautada na liber-
dade, igualdade e dignidade. Os direitos humanos são os direitos 
essenciais e indispensáveis à vida digna” (RAMOS, 2020, p. 24). 

Os Direitos Humanos são, portanto, direitos naturais de todos 
os homens, como aspectos essenciais da condição humana. Assim 
como as normas universais de reconhecimento e proteção, a ex-
pressão “direitos humanos” indica aquilo que é inerente à própria 
existência do homem e não há um rol predeterminado desse con-
junto mínimo de direitos essenciais.

Dignidade Da Pessoa Humana
A dignidade é uma característica humana sentida e criada pelo 

homem; por ele desenvolvida e estudada, existindo desde os pri-
mórdios da humanidade, mas só nos últimos séculos passou a ser 
percebida e protegida plenamente. O reconhecimento e a proteção 
da dignidade da pessoa humana pelo Direito é resultado da evolu-
ção do pensamento humano.

Atualmente, o avanço do nosso ordenamento jurídico, prin-
cipalmente de nossa Direito Constitucional é resultado, em parte, 
da afirmação dos direitos fundamentais como núcleo da proteção 
da dignidade da pessoa e da visão de que a Constituição é o local 
adequado para positivar normas asseguradoras dessas pretensões.

Assim, o princípio da dignidade da pessoa humana, ao qual se 
reporta a ideia democrática, como um dos fundamentos do Esta-
do de Direito Democrático, torna-se o elemento referencial para a 
interpretação e aplicação das normas jurídicas. O ser humano em 
qualquer circunstância não pode ser tratado como um simples ob-
jeto. É detentor de garantias e proteção, sendo, deste modo, indis-
sociável a dignidade dos direitos fundamentais. É o que se pode 
denominar aspecto pragmático-constitucional – relação entre os 
direitos fundamentais e a dignidade da pessoa humana na ordem 
constitucional.

A tríade Dignidade, Direitos Fundamentais e Constituição é a 
diretriz da conduta estatal e particular, porquanto se trata do con-
junto fundante da ordem jurídica como um todo. Conclui-se que 

os direitos fundamentais são a concretização da dignidade humana 
dentro da ordem constitucional; concretização esta que é eviden-
ciada sob o aspecto de informadora de todo o ordenamento jurí-
dico.

O direitos fundamentais foram alçados à condição de princípios 
constitucionais devido ao reconhecimento da importância dos va-
lores que encerram. A compreensão dessa posição principiológica 
é relevante para o estabelecimento oportuno da conexão entre os 
direitos fundamentais e a missão a eles delegada de transmutar-se 
em sustento da condição digna.

A relação entre direitos fundamentais e dignidade da pessoa 
humana é das mais íntimas. É certo que a vida digna se consagra 
com tais garantias provedoras. A vivência digna vai além da simples 
relação com os direitos humanos relativos às liberdades individuais 
ou aos direitos sociais. É óbvio que a ausência de direitos dessa na-
tureza importa em constatação mais perceptível de violação e usur-
pação da condição intrínseca de ser humano. Contudo, não se pode 
olvidar que todos e não apenas alguns dos direitos fundamentais 
configuram-se em instrumentos assecuratórios da dignidade do ser 
humano.

Teoria das gerações dos direitos

1ª geração ou dimensão: direitos civis e políticos: direito à 
vida, à liberdade, à propriedade, à segurança e à igualdade, volta-
dos à tutela das liberdades públicas. Expressam poderes de agir, re-
conhecidos e protegidos pela ordem jurídica a todos os seres huma-
nos, independentemente da ingerência do estado, correspondendo 
ao status negativo (negativus ou libertatis) da Teoria de Jellinek, em 
que ao indivíduo é reconhecida uma esfera individual de liberdade 
imune à intervenção estatal;

2ª geração ou dimensão: direitos sociais, econômicos e cul-
turais: direitos de cunho positivo, que exigem prestações positivas 
do Estado para a realização da justiça social e do bem-estar social, 
além das liberdades sociais: liberdade de sindicalização, direito de 
greve e direitos trabalhistas. São pretensões do indivíduo ou do 
grupo ante o Estado, exigindo a sua intervenção para atendimento 
das necessidades do indivíduo, correspondendo ao status positivo 
(positivus ou civitatis) da Teoria de Jellinek: ao indivíduo é possível 
exigir do Estado determinadas prestações positivas;

3ª geração ou dimensão: direitos de solidariedade ou de fra-
ternidade: direito ao meio-ambiente ecologicamente equilibrado, à 
segurança, à paz, à solidariedade universal, ao desenvolvimento, à 
comunicação e à autodeterminação dos povos. Não têm por finali-
dade a liberdade ou igualdade individual, mas preservar a própria 
existência do grupo. Destinam-se à proteção do homem em coleti-
vidade social, sendo de titularidade difusa ou coletiva;

4ª geração ou dimensão: direitos de globalização e universa-
lização: direito à democracia direta, ao pluralismo, à informação e 
os direitos relacionados à biotecnologia. Constituem a base de le-
gitimação de uma possível globalização política e concretização da 
sociedade universal e aberta do futuro.
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José Adércio Leite Sampaio, com reservas no sentido de que, 
em função do multiplicado mundo das necessidades, encontramos 
as quatro gerações, de alguma forma, presentes, e atentos a uma 
mescla de tempo de surgimento com a estrutura dos direitos, ad-
mite a classificação dos direitos fundamentais em gerações: a dos 
direitos civis e políticos – respondem a necessidades de liberdade 
e participação máximas com igualdade e solidariedade mínimas, 
projetadas em direitos mais nacionais que internacionais; a dos di-
reitos sociais, econômicos e culturais, como projeções de igualdade 
máxima, participação, liberdade e solidariedade mínimas, promovi-
dos tanto no plano interno quanto internacional; a dos direitos de 
fraternidade pressupõem máximas solidariedade, igualdade, liber-
dade e participação. São os direitos de síntese: paz, desenvolvimen-
to, meio ambiente ecologicamente equilibrado, biodireitos, direitos 
virtuais e comunicacionais, as minorias, a mulher, a criança, o idoso 
e os portadores de necessidades especiais.

5ª geração ou dimensão: direito à paz. Trata-se de concepção 
intelectual defendida por Paulo Bonavides, após os atentados de 11 
de setembro. Há quem defenda, no entanto que essa dimensão dos 
direitos humanos se referiria aos direitos virtuais, cibernéticos etc.

— Cidadania
Um traço marcante da sociedade brasileira oriundo do perío-

do varguista foi o que ficou conhecido como a cidadania regulada, 
isto é, eram cidadãos, de fato, os indivíduos incluídos no mercado 
formal de trabalho, portadores da carteira de trabalho e sindicali-
zados, havia, e ainda há, apenas um sindicato por categoria numa 
base territorial, o que lhes dava acesso a certos direitos, como os 
serviços da previdência. Ficavam fora desse ‘guarda-chuva’ da ci-
dadania os trabalhadores rurais, a ampla maioria, e os do mercado 
informal.

Cidadania Regulada, é o conceito de cidadania cujas raízes en-
contram-se, não em um código de valores políticos, mas em um 
sistema de estratificação ocupacional, e que, ademais, tal sistema 
de estratificação ocupacional é definido por norma legal. Em outras 
palavras, são cidadãos todos aqueles membros da comunidade que 
se encontram localizados em qualquer uma das ocupações reco-
nhecidas e definidas em lei.

Ao priorizar o desenvolvimento do País através da industriali-
zação, Vargas também diferenciou os trabalhadores urbanos, atri-
buindo-lhes os direitos de cidadania. Esse conceito relaciona-se 
também com o papel da Administração Pública no período, uma 
vez que envolve a atuação do Ministério do Trabalho, emissor das 
carteiras de trabalho e da carta sindical, permissão de atuação aos 
sindicatos, e da burocracia dos Institutos de Aposentadoria e Pen-
sões (IAPs), responsáveis pelos serviços e benefícios estabelecidos 
pela política social do governo.

A regulamentação das profissões, a carteira profissional e o sin-
dicato público são os três parâmetros dentro dos quais é definida a 
cidadania naquele período.

A Constituição em vigor no Brasil, promulgada em 5 de outu-
bro de 1988, é considerada muito extensa, muito detalhada; por 
outro lado, passou para a história como a Constituição Cidadã, nas 
palavras de Ulysses Guimarães. O detalhamento se deve ao fato de 
a Constituição ter resultado de amplas negociações na Assembleia 
Nacional Constituinte, em que a representação partidária ficou 
muito fragmentada, não havendo nenhuma força política realmen-
te hegemônica.

A ausência dessa hegemonia ideológica ou partidária levou 
as negociações às minúcias e à manutenção de dispositivos que 
exigiam regulamentação posterior. Além disso, com o País marca-
do pela dura experiência do autoritarismo militar, os constituintes 
queriam que todos os artigos que assegurassem as instituições de-
mocráticas e os direitos de cidadania fossem mantidos.

A Universalização dos Direitos de Cidadania
Outro processo relacionado à busca pela democratização e 

também resultante da Constituição foi a universalização de alguns 
serviços sociais, principalmente num primeiro momento, a saúde 
pública, antes restrita aos trabalhadores do mercado formal, tendo 
como diretrizes a descentralização e a participação dos usuários. A 
luta pela universalização dos direitos de cidadania significa a rup-
tura com a ‘cidadania regulada’ anteriormente mencionada, pois 
implica o acesso de todos os cidadãos, sem qualquer restrição, aos 
direitos de cidadania, como decorrência do mero nascimento em 
território nacional, no espírito do Estado de Bem-Estar Social.

Em outras palavras, com a redemocratização percebe-se a ne-
cessidade de o País conquistar um estatuto de cidadania compatível 
com a democracia liberal em construção, que ampliasse a noção 
restrita herdada do governo Vargas. Naquele período, o fato de pelo 
menos os trabalhadores do setor formal da economia terem se tor-
nado portadores de direitos foi sem dúvida um avanço importante, 
mas, sob a égide da redemocratização, a sociedade passou a reivin-
dicar que esses direitos fossem acessados por todos, sem distinção.

Mais do que ganhos clientelistas, mais do que acesso a direitos 
oriundos da posição no mercado formal de trabalho, a sociedade 
brasileira aspira, nesse momento, por uma cidadania plena, sem 
restrições. Em um país com desigualdades sociais e regionais como 
o Brasil, torna-se crucial que as políticas públicas, e mais especifi-
camente as políticas sociais, sejam bem concebidas e bem imple-
mentadas.

Na Nova República (Período inaugurado em 1985 com a eleição 
de Tancredo Neves para presidente, findo o mandato do general 
João Figueiredo, quinto e último presidente militar, o País estava 
saindo de um regime autocrático autoritário, de exceção, e a socie-
dade vinha expressando claramente seu desejo de conquistar a de-
mocracia com a campanha da anistia aos presos políticos do regime 
militar no final dos anos 1970 e a campanha Diretas Já, pela eleição 
direta para presidente em 1984.

Havia tal preocupação, e tanto a municipalização quanto a uni-
versalização de direitos resultam do desejo de consolidar a demo-
cracia plena no País, o que significa a inclusão dos direitos sociais 
no conjunto dos direitos de cidadania; em outras palavras, naquele 
momento repetia-se muito o tema da necessidade do resgate da 
dívida social herdada do regime militar.

A luta pelo Sistema Único de Saúde (SUS) é um claro exemplo 
desse esforço e significava um passo para a desregulação da cidada-
nia em direção a uma concepção mais universal e plena dela.

A Dimensão Participativa da Democracia
O marco fundador da democracia no Brasil contemporâneo, do 

qual partiu nosso estudo, foi a Constituição de 1988. As instituições 
então criadas carregam o traço da busca pela consolidação da de-
mocracia no País, como vimos com a descentralização, o formato do 
nosso federalismo e a desregulação da cidadania através da univer-
salização dos direitos dos cidadãos.
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Além de consolidar no País a Democracia Liberal, com todos os 
seus cânones, como os mecanismos de representação, foram cria-
dos dispositivos constitucionais que instituem a Democracia Partici-
pativa. Em todo o texto constitucional estão previstos mecanismos 
que asseguram a participação popular na gestão pública, na formu-
lação e controle das políticas, na defesa dos direitos humanos e na 
aplicação dos recursos.

Trata-se de um novo paradigma do Estado Democrático, cuja 
realização exige a mudança da cultura política brasileira, rompen-
do com a tradição autocrática, patrimonialista e de desigualdades 
sociais, ainda presentes na vida nacional. É uma mudança conside-
rável, a maior conquista política da sociedade brasileira contempo-
rânea.

O processo de mudanças não é linear e progressivo, muitas ve-
zes as conquistas combinam-se com os traços do passado. De qual-
quer forma, o País avançou muito nos 25 anos desde a promulgação 
da Constituição Cidadã e é hoje um dos países com o maior número 
de práticas participativas.

A Constituição criou três instrumentos de participação direta 
dos cidadãos nas deliberações públicas, nos três níveis de governo, 
federal, estadual e municipal, a saber: o plebiscito, o referendo e as 
leis de iniciativa popular.

Democracia

Democracia é o regime político em que 
a soberania é exercida pelo povo. Os 
cidadãos são os detentores do poder 
e confiam parte desse poder ao Estado 
para que possa organizar a sociedade.

Poliarquia

Poliarquia é um conceito que surgiu no 
âmbito da ciência política americana, 
criado por Robert Dahl para designar a 
forma e o modo como funcionam os re-
gimes democráticos dos países ociden-
tais desenvolvidos (ou industrializados).

Cidadania

Juridicamente, cidadão é o indivíduo no 
gozo dos direitos civis e políticos de um 
Estado. Em um conceito mais amplo, 
cidadania quer dizer a qualidade de ser 
cidadão, e consequentemente sujeito 
de direitos e deveres.

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da prote-
ção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, 
situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 
deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comuni-
dade em que vivem. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efe-
tivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignida-
de, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de re-

levância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 

públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas rela-

cionadas com a proteção à infância e à juventude.
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qual-

quer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 
por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e 
do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida 
e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 
em condições dignas de existência.

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos progra-
mas e às políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodu-
tivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gra-
videz, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e 
pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da 
atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garan-
tirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao estabele-
cimento em que será realizado o parto, garantido o direito de opção 
da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegu-
rarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar 
responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o 
acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psi-
cológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive 
como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser pres-
tada também a gestantes e mães que manifestem interesse em en-
tregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que 
se encontrem em situação de privação de liberdade. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompa-
nhante de sua preferência durante o período do pré-natal, do traba-
lho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento 
materno, alimentação complementar saudável e crescimento e de-
senvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a cria-
ção de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral 
da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável du-
rante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-
-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por 
motivos médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante 
que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem 
como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em 
unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas 
sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhi-
mento do filho, em articulação com o sistema de ensino competen-
te, visando ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar in-
formações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adolescência. (Incluído 
pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto 
com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritaria-
mente ao público adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 
2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores pro-
piciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive 
aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.

§1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvol-
verão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao pla-
nejamento, à implementação e à avaliação de ações de promoção, 

proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação comple-
mentar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal de-
verão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de 
leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua im-
pressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem preju-
ízo de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa 
competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem neces-
sariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, pres-
tando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe 
permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já 
existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

§ 1º Os testes para o rastreamento de doenças no recém-nas-
cido serão disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde, no âmbito 
do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), na forma da 
regulamentação elaborada pelo Ministério da Saúde, com imple-
mentação de forma escalonada, de acordo com a seguinte ordem 
de progressão: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

I – etapa 1: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
a) fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias; (Incluída pela 

Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
b) hipotireoidismo congênito; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
c) doença falciforme e outras hemoglobinopatias; (Incluída 

pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
d) fibrose cística; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
e) hiperplasia adrenal congênita; (Incluída pela Lei nº 14.154, 

de 2021) Vigência
f) deficiência de biotinidase; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
g) toxoplasmose congênita; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
II – etapa 2: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
a) galactosemias; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigên-

cia
b) aminoacidopatias; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vi-

gência
c) distúrbios do ciclo da ureia; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
d) distúrbios da betaoxidação dos ácidos graxos; (Incluída pela 

Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
III – etapa 3: doenças lisossômicas; (Incluído pela Lei nº 14.154, 

de 2021) Vigência
IV – etapa 4: imunodeficiências primárias; (Incluído pela Lei nº 

14.154, de 2021) Vigência




